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Prefeitura amplia manutenção de
estradas na zona rural e reparos

em áreas públicas urbanas

Cultura da banana foi tema
de encontro técnico

Em busca do fortalecimento da 
fruticultura no municipio, a pre-
feitura de Cataguases por meio 
de sua secretaria de Agricultura e 
Meio Ambiente, apoio da Emater 
e parceria com o Sicoob Coope-
mata promoveu quinta-feira, dia 
20, em Cataguarino, um encontro 
técnico sobre o cultivo da banana, 
no sitio Cariri, propriedade rural 
de José Miguel de Castro Barros. 

O evento apresentou técnicas 
de plantio e produção de banana, 

manejo pós-colheita e informa-
ções sobre controle de pragas e 
doenças por meio de palestras 
de Ariane Castricini (Epamig) e 
do engenheiro agrônomo Marco 
Aurélio Salgado Pires (Emater). 
A ação, considerada importante 
para a fruticultura local e regio-
nal, levou ao sítio Cariri 70 pro-
dutores sediados em Cataguases, 
Guidoval, Rodeiro, Santana de 
Cataguases, Itamarati de Minas e 
Dona Euzebia.

SAÚDE

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

Na manhã da última quarta-
-feira, dia 26, aconteceu uma ca-
minhada referente à Campanha 
Outubro Rosa. O evento foi reali-
zada pelos Educadores Físicos do 
NASF, Patrícia Rocha Dutra e Pa-
trick Coutinho, com a presença de 
alunas e alunos que frequentam as 
atividades físicas na unidades de 
saúde do município. Conforme 

os educadores físicos, a cami-
nhada teve por objetivo demons-
trar o papel da atividade física na 
prevenção do câncer de mama e 
como ela pode ajudar durante e 
após o tratamento oncológico.

O grupo reuniu-se na Policlíni-
ca Municipal, no bairro Bela Vis-
ta, de onde seguiu por várias ruas 
do centro da cidade.

Nasf promove caminhada
pelo Outubro Rosa

Por meio da Secretaria de Servi-
ços Urbanos, a prefeitura está re-
formando mais uma ponte na zona 
rural, desta vez a de Itapira, na 
região do Distrito de Sereno. No 
início desta semana, uma máqui-
na retroescavadeira preparava um 
dos locais onde serão instaladas as 
estruturas em concreto, garantindo 
mais segurança junto às cabecei-
ras da ponte. O trabalho será con-
cluído com a instalação também 
de novas vigas e pranchas em seu 
novo piso de madeira.

Nas últimas semanas, tem sido 
intensificado os serviços de ma-
nutenção das estradas rurais. Na 
segunda-feira, dia 24, o nivela-
mento com máquina Patrol foi fei-
to no trecho da estrada que liga o 
bairro Justino ao Distrito de Ara-
cati. O trabalho incluiu o cuidado 
em fazer caimento nas laterais da 
estrada, com uma inclinação que 
facilite o escoamento das águas, o 
que deve evitar ou minimizar da-
nos com o período chuvoso que já 
se aproxima.

Nas áreas urbanas, a prefeitura segue 
realizando pequenos reparos para a ma-
nutenção de nossos espaços públicos. Nos 
últimos dias, foi recuperado um banco no 
ponto final de ônibus no bairro Colinas. 
Tem sido também frequente a rotina de 
instalação de novas grelhas de bueiros em 
concreto, devido aos constantes casos de 
furtos das grelhas de erro. Nos últimos 
quatro meses, mais de 80 desssas peças fo-
ram trocadas. O trabalho também tem sido 
acompanhado pela desobstrução de diver-
sas bocas de lobo, o que contribui para fa-
cilitar a drenagem nos períodos chuvosos, 
evitando ou minimizando transtornos.
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        ATOS DO JUDICIÁRIO                                                                                                                                       
          COMARCA DE CATAGUASES

COMUNICADO DA JUSTIÇA ELEITORAL
O Juiz Eleitoral da 079ª Zona Eleitoral de Cataguases, Dr. Reinaldo Da-

niel Moreira, comunica que, a partir das eleições do dia 2 de outubro de 
2022, os eleitores inscritos na Escola Estadual Professor Clóvis Salgado 
votarão no Centro Municipal de Educação Infantil Turminha da Mônica, 
situado na Avenida Eudaldo Lessa, nº 890, no Bairro Popular, em Cata-
guases.

         ATOS DO LEGISLATIVO
Presidente: Felipe Ramos de Souza

EDITAL DE LEILÃO. TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DE MINAS GERAIS – 
2ª VARA CÍVEL DE CATAGUASES/
MG. NÚMERO DO PROCESSO CNJ: 
0627838-14.2007.8.13.0153. EXE-
QUENTE: MINISTERIO DA FAZEN-
DA. EXECUTADO: SUPERMERCA-
DOS DINO LTDA E OUTROS. O leilão 
ocorrerá na modalidade exclusivamente 
eletrônica, e será realizado no site do lei-
loeiro: www.mozarleiloeseimoveis.com.
br, onde foi publicado o presente Edital 
(art. 887 §2º do CPC); demais informa-
ções estão disponíveis no referido site ou 
pelo telefone (31) 99727-5783.

DATA DO LEILÃO: 09/11/2022 a 
partir das 10h00min.  Na hipótese de ser 
infrutífera a alienação, será realizado o 2º 
leilão no dia 30/11/2022 no mesmo horá-
rio e condições.

LANCE MÍNIMO: No 1º leilão, serão 
aceitos lances a partir do valor de ava-
liação do bem. Havendo 2º leilão, o bem 
poderá ser vendido pela melhor oferta, 
desde que não seja considerado preço vil, 
nos termos do art. 891 do CPC, ou seja, 
inferior a 50% do valor de avaliação. 

DESCRIÇÃO DO BEM: 1/5 de um 
casebre e respectivo terreno, localiza-
do na Av. José Leonardo, ao lado do nº 
316, Bairro Leonardo, Cataguases/MG, 
medindo 07,00m de frente para a estrada 
de rodagem; 07,00m nos fundos, onde 
confronta com o córrego; 32,00m da 
frente aos fundos por um lado e 33,00m 
da frente aos fundos pelo outro lado, con-
frontando todos os lados com o vendedor 
José Leonardo. Conforme certidão do Sr. 
Oficial de Justiça “no referido imóvel 
fora construído um galpão, onde atual-
mente funciona o “Mercado Leonardo”. 
Avaliação total do imóvel: R$ 500.00,00 
(quinhentos mil reais). AVALIAÇÃO 
SOB 1/5 DO IMÓVEL: R$ 100.000,00 
(cem mil reais). 

MATRÍCULA: 3.757 no Cartório 
de Registro de Imóveis da Comarca de 
Cataguases/MG. ANOTAÇÕES AVER-
BADAS NA MATRÍCULA ATÉ O DIA 
03/08/2022. OBSERVAÇÃO: O interes-
sado deverá verificar junto ao Cartório 
de Registro de Imóveis a existência de 
novas averbações após essa data.

ÔNUS: Penhora Proc. 0008749-
69.1998.8.13.0153 (baixa definitiva em 
31/05/2021) - 2ª Vara Cível de Catagua-
ses/MG (R5); Indisponibilidade em nome 
de Valéria Caetano de Souza Torres– Proc. 
0201189-53.2002.8.13.0153 2ª Vara Cí-
vel de Cataguases/MG (AV-6); Indispo-
nibilidade em nome de Eduardo Caetano 
de Souza Proc. 00421200505203007 
– (AV-7); Indisponibilidade Proc. 
0627838-14.2007.8.13.0153 - 2ª Vara 
Cível da Comarca de Cataguases (AV-
8); Indisponibilidade Proc. 0116571-
49.2000.8.13.0153 (baixa definitiva em 
17/03/2017) - 1ª Vara Cível de Catagua-
ses/MG (AV-9); Penhora Proc. 0270497-
45.2003.8.13.0153 - 2ª Vara Cível de 
Cataguases/MG (R-10); Penhora Proc. 
0502488-50.2006.8.13.0153 (baixa 
definitiva em 31/05/2021) - 2ª Vara Cí-
vel de Cataguases/MG (R-11); Penho-
ra Proc. 0755512-38.2008.8.13.0153 
(baixa definitiva em 30/12/2014 e re-
cebidos os autos pelo Arquivo Central 
em 09/08/2021) - 2ª Vara Cível de Ca-
taguases (R-12); Indisponibilidade em 
nome de Valéria Caetano de Souza Tor-
res e Eduardo Caetano de Souza  Proc. 
0023037-22.1998.8.13.0153 -  1ª Vara 
Cível de  Cataguases/MG (AV-
-14);Indisponibilidade Valéria Caetano 
de Souza Torres e Eduardo Caetano De 
Souza Proc. 0947851-87.2009.8.13.0153 
- 1ª Vara Cível de Cataguases/MG 
(AV-15); Penhora em nome de Valé-
ria Caetano de Souza Torres e Eduardo 
Caetano De Souza, Proc. 0179039-
78.2002.8.13.0153 - 1ª Vara Cível de 
Cataguases/MG (R-16). 

FORMA DE PAGAMENTO: O leilão 
será aberto para pagamento à vista.

a) Os interessados em adquirir o bem 
na modalidade parcelada (art. 895, § 1º 
do CPC) deverão encaminhar proposta 
por escrito, via e-mail, para o endereço 
eletrônico contato@mozarleiloeseimo-
veis.com.br, contendo o valor da entra-
da de no mínimo 25% (vinte e cinco por 
cento) a ser paga nas 24 (vinte e quatro) 
horas após a comunicação da homolo-
gação da proposta, e o remanescente em 
até 30 (trinta) parcelas, com prestações 
mensais e sucessivas, vencíveis a cada 
30 (trinta) dias da data da arrematação, 
devidamente corrigidas pelo INPC;

b) Não havendo ofertas de lance à vis-
ta no leilão, as propostas para pagamen-
to parcelado recebidas por e-mail serão 
inseridas no site, e será aberta a disputa 
nesta modalidade (pagamento parcelado) 
a todos os licitantes que previamente ma-
nifestaram interesse nos termos do item 
a do presente edital. A melhor proposta 
será apresentada ao Juízo para conheci-
mento e análise, e se eventualmente for 
acolhida, para homologação;

c) O lance para pagamento não pode-
rá ser convertido em proposta parcelada. 
Caso o arrematante o faça por sua conta 
e risco no ato do pagamento, perderá em 
favor do leiloeiro o valor pago a título de 
comissão se a arrematação não for homo-
logada ou posteriormente anulada;

d) O pagamento da arrematação será 
feito através de guia judicial que será en-
caminhada ao arrematante por meio do 
e-mail indicado no cadastro;

e) Na arrematação à vista, o valor 
deverá ser integralmente pago imprete-
rivelmente nas 24 (vinte e quatro) horas 
subsequentes ao leilão, e o comprovante 
deverá ser enviado ao leiloeiro no e-mail 

contato@mozarleiloeseimoveis.com.br, 
na mesma data, até às 18h00min;

f) Na hipótese de ser a proposta de 
parcelamento homologada, o pagamento 
das parcelas será efetuado diretamente 
pelo arrematante, através de guia de de-
pósito judicial, devendo este comprová-
-lo mensalmente com a juntada da guia 
devidamente paga nos autos;

g) A venda na modalidade parcelada 
será garantida por hipoteca judicial gra-
vada sobre o próprio imóvel até a quita-
ção;

h) No caso de atraso de qualquer 
das prestações, incidirá multa de 10% 
(dez por cento) sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas 
(art. 895, §4º do CPC). O inadimple-
mento autoriza o exequente a pedir a 
resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do 
valor devido, podendo ambos os pedidos 
serem formulados nos autos da execução 
em que se deu a arrematação 9art. 895, 
§5º do CPC).

CONDIÇÕES DO LEILÃO: Por or-
dem do M.M juízo, o presente leilão será 
regido pelo Decreto Lei 21.981/32; Có-
digo Penal; CPC e CTN, nas seguintes 
condições: 

1º) O leilão será realizado pelo Leilo-
eiro Mozar Miranda Almeida, matrícula 
JUCEMG 844, nas datas e horário acima, 
podendo ser prorrogado por 00h30min. 
O leiloeiro fica autorizado a alternar a 
sequência de lotes caso julguem neces-
sário. 

2º) O Tribunal do Estado de Minas 
Gerais reserva-se o direito de incluir ou 
excluir bens do leilão. 

3º) Para participar do Leilão Eletrô-
nico o interessado deverá acessar a pla-
taforma do Leiloeiro (www.mozarleilo-
eseimoveis.com.br), no canto superior 
direito e clicar no botão “Cadastrar”, e 
seguir os próximos passos.

4º) Para os cadastros de Pessoas Físi-
cas será necessário, além da informação 
dos dados pessoais, anexar ao sistema os 
seguintes documentos: RG (com data de 
emissão inferior a dez anos), CNH/CPF e 
comprovante de endereço atualizado (até 
03 meses).

5º) Para os cadastros de Pessoas Jurí-
dicas será necessário, além da informa-
ção dos dados empresariais, anexar ao 
sistema os seguintes documentos: contra-
to social, cartão do CNPJ expedido pela 
Receita Federal atualizado, comprovante 
de endereço da empresa (até 03 meses), 
RG (com data de emissão inferior a dez 
anos) e CPF do representante legal.

6º) Poderá o Leiloeiro requerer a apre-
sentação de documentos complementares 
para a elucidação de questões a depender 
do caso concreto, caso julgue necessário.

7º) A arrematação em nome de ter-
ceiros somente será permitida mediante 
apresentação de procuração específica 
para o ato, conjuntamente com os docu-
mentos discriminados nos itens 4º e 5º 
se pessoa física ou jurídica, respectiva-
mente.

8º) Uma vez aprovado o cadastro na 
plataforma do leiloeiro, o usuário é res-
ponsável pela sua administração e por 
todas as ofertas registradas em seu login, 
estando ciente de que os lances ofertados 
não poderão ser anulados e/ou cancela-
dos em nenhuma hipótese, haja vista se-
rem irrevogáveis e irretratáveis. 

9º) A oferta de lances implica no aceite 
do ofertante ao presente edital, não po-
dendo alegar seu desconhecimento pos-
teriormente.

10º) O Leiloeiro não se responsabili-
zará por quaisquer ocorrências oriundas 
de falhas e/ou impossibilidades técnicas 
do dispositivo ou conexão de internet do 
interessado, sendo de sua inteira respon-
sabilidade a checagem do funcionamento 
anteriormente ao leilão, não sendo cabí-
vel qualquer reclamação a respeito.

11º) Compete ao interessado na ar-
rematação, a verificação do estado de 
conservação dos bens, não podendo o 
arrematante alegar desconhecimento de 
suas condições, características, compar-
timentos internos, estado de conservação 
e localização. As alienações são feitas em 
caráter “AD-CORPUS”, sendo que as 
áreas mencionadas nos editais, catálogos 
e outros veículos de comunicação, são 
meramente enunciativas. Caso as ben-
feitorias informadas no auto de avaliação 
não estejam averbadas na matrícula do 
imóvel, caberá ao arrematante sua regu-
larização. 

12º) Nos termos do despacho de id 
9566903378 proferido pelo MMª. Juiz 
do Trabalho “O arrematante arcará com 
os débitos pendentes que recaiam sobre 
o bem, observado o art. 130, parágrafo 
único do CTN, e a existência de eventu-
ais débitos de condomínio, que possuem 
natureza propter rem.

13º) Deverá o fiel depositário do bem, 
permitir a visitação com horário pré-
-agendado, mediante pedido do interes-
sado nos autos.  

14º) Encerrado o leilão, os bens que 
não receberem lances ficarão disponíveis 
para recebimento de ofertas. 

15º) Pelos serviços prestados, caberão 
ao Leiloeiro o recebimento de comissão 
no percentual de 5% sobre o valor da ar-
rematação, a ser paga pelo arrematante.  

16º) A comissão do Leiloeiro deverá 
ser depositada na sua integralidade, em 
conta bancária que será informada ao 
arrematante por meio do e-mail indica-
do no cadastro, impreterivelmente até o 
dia subsequente à realização do leilão, 
e o comprovante deverá ser enviado ao 
Leiloeiro no e-mail contato@mozarlei-
loeseimoveis.com.br, na mesma data, até 
às 18h00min. 

17º) No caso de inadimplemento da 

arrematação, seja na modalidade à vista 
ou parcelada, o leiloeiro fica autorizado a 
aproveitar o lance do licitante que manti-
ver a proposta.

18º) Ainda, no caso de inadimple-
mento ou desistência da arrematação, 
por qualquer motivo, exceto os previstos 
em lei, o arrematante não terá direito à 
devolução da comissão do leiloeiro. Na 
hipótese de não pagamento da comissão, 
mesmo que aproveitado o lance subse-
quente, o leiloeiro poderá promover a 
execução do valor devido nos próprios 
autos, ou ainda, levar o título (auto de ar-
rematação) a protesto perante o Cartório 
competente.

19º) Na hipótese de cancelamento do 
leilão por motivo de pagamento da dívi-
da ou acordo, após a publicação do edital 
e antes do leilão, fica arbitrada a comis-
são de 2% (dois por cento) sobre o valor 
da avaliação do bem, a ser custeado pelo 
Executado, para ressarcimento dos servi-
ços prestados pelo Leiloeiro. 

20º)No caso de parcelamento, acordo 
e/ou pagamento da dívida (remição), se 
requeridos após o leilão, o leiloeiro será 
remunerado com o montante correspon-
dente a 5% (cinco por cento) sobre o va-
lor da avaliação do bem, a ser pago pelo 
Executado na data do parcelamento acor-
do ou remição. 

21º)No caso de Adjudicação, a remu-
neração do leiloeiro (5% sob o valor de 
avaliação) deverá ser paga, no ato, pelo 
adjudicante, sendo o valor imediatamen-
te depositado por ele antes da assinatura 
da respectiva carta. 

22º) A arrematação só será concluída 
após a homologação pelo MM. Juiz da 
Vara competente e julgamento de even-
tuais recursos. 

23º) A Nota de Arrematação será ex-
pedida pelo Leiloeiro após trânsito em 
julgado de eventuais recursos e entrega 

do bem. 
24º) O Leiloeiro não é responsável por 

qualquer eventual morosidade na expedi-
ção da Carta de Arrematação e determi-
nação de retirada de eventuais ônus, visto 
que é de competência exclusiva do Poder 
Judiciário tais atribuições, cabendo ao 
arrematante diligenciar para que sejam 
efetivadas.

25º) Por ordem do juízo e por força de 
lei, caso o devedor não seja encontrado 
pelo Sr. Oficial de Justiça, fica pelo pre-
sente edital intimado do leilão e dos ônus 
que lhe serão impostos, referidos nos 
itens 19º a 21º.  

26º) Ficam intimados do leilão (1ª e 2ª 
data, se houver), as partes, os coproprie-
tários Sr. Ricardo José Caetano de Souza, 
Eduardo Caetano de Souza, Maria Regi-
na Caetano de Souza, Valeria Caetano 
de Sousa, representada pelo pai Geral-
dino Ferreira de Souza, seus cônjuges 
se casados forem, credores hipotecários 
ou fiduciários e credores com penhoras 
averbadas, inclusive os que estiverem em 
local incerto e não sabido. 

27º) Em nenhuma hipótese, salvo nos 
casos de nulidade previstas em lei, serão 
aceitas desistências dos arrematantes ou 
alegações de desconhecimento das cláu-
sulas e condições deste Edital para exi-
mirem-se das obrigações geradas, inclu-
sive aquelas de ordem criminal, na forma 
do artigo 358 do Código Penal Brasilei-
ro, onde está previsto que: “Todo aquele 
que impedir, afastar ou tentar afastar con-
correntes ou licitantes por meios ilícitos, 
violência ou oferecimento de vantagens, 
e, ainda, perturbar, fraudar ou tentar frau-
dar, a venda em hasta pública ou arrema-
tação judicial, estará incurso nas penas 
que variam de dois meses a dois anos de 
detenção e/ou multa”. Por ordem deste 
Juízo, foi expedido o presente Edital em 
28/09/2022.

EXTRATO CONTRATO 010/2022.
CONTRATADA:EDVAR DE SOUSA 

MENDONÇA JUNIOR. 
CNPJ: 27.960.782/0001-67
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
TRANSMISSÃO DAS SESSÕES LE-
GISLATIVAS AO VIVO PELO FA-
CEBOOK CONCOMITANTEMENTE 
PELA PÁGINA DA CÂMARA, WWW.
CMCATAGUASES.COM.BR, OPE-
RAÇÃO E GRAVAÇÃO DE ÁUDIO 
DAS SESSÕES LEGISLATIVAS E 
MANUTENÇÃO DO SOM NA SEDE 
DA CÂMARA OU ONDE VENHA A 
OCORRER.

Período: 01/11/2022 a 31/10/2023.
Valor: R$ 515,00 (Quinhentos e Quin-

ze Reais) por Sessão.
Dotação Orçamentária:
.01.031.001-2005-Manutenção das 

Atividades do Legislativo
.0016.3390.39.000000-Outros Servi-

ços de Terceiro de Pessoa Jurídica
Amparo Legal: Lei Federal nº 

8.666/93.
Publique-se
Cataguases, 28 de Outubro de 2022.
Vereador Felipe Ramos Vilas de Souza
Presidente

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº.001/2022

A Câmara Municipal de Cataguases – 
Estado de Minas Gerais, torna público o 
resultado do processo supra:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
TRANSMISSÃO DAS SESSÕES LE-
GISLATIVAS AO VIVO PELO FA-
CEBOOK CONCOMITANTEMENTE 
PELA PÁGINA DA CÂMARA, WWW.
CMCATAGUASES.COM.BR, OPE-
RAÇÃO E GRAVAÇÃO DE ÁUDIO 
DAS SESSÕES LEGISLATIVAS E 
MANUTENÇÃO DO SOM NA SEDE 
DA CÂMARA OU ONDE VENHA A 
OCORRER.

Edvar de Sousa Mendonça Junior
CNPJ: 27.960.782/0001-67
Valor Total: R$ 515,00 (Quinhentos e 

Quinze Reais) por Sessão.
Validade: 12 meses.
Data Homologação: 21/10/2022«cds-

Processo_DATA_FECHAMENTO».
HOMOLOGO e ADJUDICO o resul-

tado proferido pelo Pregoeiro, no Pro-
cesso acima mencionado, em favor da 
empresa vencedora.

Felipe Ramos Vilas Souza
Presidente

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
002/2022

TOMADA DE PREÇO Nº 001/2022
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
A Câmara Municipal de Cataguases, 

estado de Minas Gerais, por ordem do 
Senhor Presidente, torna pública que se 
acha aberta licitação na modalidade de 
Tomada de Preço.

OBJETO: Contratação de empresa es-
pecializada em prestação de serviço para 
Reforma dos Lavabos Banheiro Térreo e 
Reforma da Fachada.

 DATA/HORA/LOCAL DA SESSÃO 
PÚBLICA: Dia 16 Novembro de 2022, 
às 09h00min, no Plenário da Câmara 
Municipal, sito a Praça Santa Rita, 498, 
Centro, Cataguases.

Informações sobre esta licitação pode-
rá ser obtida, pelos telefones (32) 3429-
1900 ou ainda pelo no endereço eletrô-
nico www.cmcataguases.com.br, ou pelo 
e-mail tomaz.cataguases@gmail.com.

Cataguases ,28 de Outubro de 2022
CÂMARA MUNICIPAL DE CATA-

GUASES

ATA DA 870 SESSÃO ORDINÁRIA, DO 
1º PERÍODO LEGISLATIVO, 19º (DÉCIMA 
NONA) LEGISLATURA, REALIZADA EM 
17 DE OUTUBRO DE 2022.

Aos dezesete dias do mês de outubro do 
ano de dois mil e vinte e dois, realizou-se, na 
Sede da Câmara Municipal de Cataguases a 
870 (oitocentos e setenta) Sessão Ordinária, 
1º Período Legislativo, 19ª Legislatura, sob a 
Presidência do Vereador Felipe Ramos, Pre-
sidente, com a presença dos Vereadores:  An-
tônio Gilmar de Oliveira, Fernando Medeiros 
Pereira, Felipe Ramos, Flávio Alves de Sousa, 
Gilberto Marques de Oliveira, Henrique Sil-
va Oliveira, Marcos da Costa Garcia, Rafael 
Rodrigues Moreira, Ricardo Geraldo Dias, 
Rodrigo Xavier Cardoso, Rogério da Silva de 
Oliveira Filho, Silvio Mauro Romero, Stéfany 
Carli Oliveira, Vinicius Machado.  Ausente o 
Vereador Jeferson Pinto de Freitas, com jus-
tificativa.  Início dos trabalhos às dez horas e 
vinte minutos, encerrando-se às onze horas e 
vinte minutos. O Presidente  Vereador Felipe 
Ramos , invocando a proteção de Deus e de 
Santa Rita de Cássia, procedeu ao início dos 
trabalhos saudando a todos os presentes. O 
Presidente solicitou ao Secretário que fizesse 
leitura da Ata da Sessão Ordinária realizada 
no dia 11 de outubro de 2022. O Vereador Fer-
nando Medeiros Pereira solicitou a dispensa da 
leitura da Ata, por todos já terem conhecimento 
da mesma. Colocada a solicitação em discus-
são e votação foi aprovada por unanimidade. 
Em seguida o Presidente colocou em discussão 
e votação a ata 869  da Sessão Ordinária , re-
alizadas no dia 11 de outubro de 2022, que foi 
aprovada por unanimidade. Em seguida o Pre-
sidente solicitou ao Secretário que fizesse leitu-
ra das correspondências recebidas. Não houve 
correspondências.  INDICAÇÕES:  Nºs 04 a 
06/2022 – Limpeza e desentupimento dos buei-
ros localizados à Avenida Humberto Mauro, 
Avenida Manoel Alves Miranda e Avenida das 
Indústrias. Vereador VINICIUS MACHADO.  
Após lidas foram encaminhados para o Chefe 
do Poder Executivo.   MOÇÃO DE PESAR: 
Pelos falecimentos de: Manoel Carlos Carneiro 
Morais, antônio Passon. Vereador VINICIUS 
MACHADO, com apoio dos demais Vereado-
res. Após lida foi aprovada por unanimidade. 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR RE-
CEBIDO DO EXECUTIVO: Nº 40/2022 – Es-
tima a receita e fixa a despesa do Município de 
Cataguases para o exercício financeiro de 2023 
– LOA. Encaminhado às Comissões Perma-
nentes. MENSAGEM DE VETO RECEBIDO 
DO EXECUTIVO: Nº 08/2022 ao Projeto de 
Lei nº 04/2022 de autoria da Vereadora Stéfany 
Carli Oliveira. Encaminhado às Comissões 
Permanentes. PROJETO DE LEI RECEBIDO 
DO LEGISLATIVO: Nº 46/2022 – Institui o 
Programa Municipal de Ressocialização e Tra-
balho no âmbito do Sistema Prisional. Enca-
minhado às Comissões Permanentes. SUBSTI-
TUTIVOS RECEBIDOS DO LEGISLATIVO: 
Substitutivo ao Projeto de Lei nº 35/2022, que 
institui o Programa Empresa Amiga da Saúde 
da Mulher e dá outras providências. Vereador 
RICARDO GERALDO DIAS. Substitutivo 
ao Projeto de Lei nº 36/2022, que institui a 
Campanha de Prevenção e Conscientização do 
Câncer de Colo do Útero no Município. Vere-
ador RICARDO GERALDO DIAS. Encami-
nhado às Comissões Permanentes. PROJETO 
DE LEI SOBRESTADO DO EXECUTIVO: 
Nº 22/2022 – Autoriza Retificação Parcial da 
Quadra D, Loteamento Jardim Santa Cristi-
na. O Vereador Vinicius Machado, solicitou 
sobrestamento por duas sessões. Colocada a 
solicitação em discussão e votação foi aprova-
da com voto contrário do Vereador Marcos da 

Costa Garcia. PROJETO DE LEI APROVA-
DO DO EXECUTIVO: Nº 27/2022 – Dispõe 
sobre a criaçãao do Núcleo de Apoio ao Su-
perendividamento (NAS) no âmbito do PRO-
CON do Município de Cataguases (MG). 
Parecer da Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação exarado pela legali-
dade. Colocado o mesmo em discussão 
e votação foi aprovado por unanimidade. 
Colocado o projeto em discussão e votação foi 
aprovado por unanimidade. REQUERIMEN-
TOS APROVADOS DO LEGISLATIVO: Nº 
101/2022 – Requer do Poder Executivo o que 
segue: Informações sobre os insumos e equi-
pamentos utilizados pela Defesa Civil, como 
lona, botas, capas de chuvas, etc. Vereador 
GILBERTO MARQUES DE OLIVEIRA. Nº 
102/2022 – Requer do Poder Executivo o que 
segue em caráter de urgência: Apresentar o pla-
no de contingência para enchentes, vez que se 
aproxima o período de chuvas torrenciais, 
colocando grande parte da população cata-
guasense em enorme risco. Vereador STÉ-
FANY CARLI OLIVEIRA. Nº 103/2022 
– Requer do Poder Executivo o que segue 
em caráter de urgência: Informações sobre 
a sinalização e vagas de estacionamento 
para PCD – Pessoas com Deficiência. Ve-
readora STÉFANY CARLI OLIVEIRA. 
Nº 104/2022 – Requer do Poder Executivo 
o que segue em caráter de urgência: In-
formações sobre limpeza urbana e neces-
sidade de obra para conter deslizamento. 
Vereador STÉFANY CARLI OLIVEIRA 
Nº 105/2022 – Requer do Poder Executivo 
o que segue em caráter de urgência: Au-
diência Pública para debater o serviço de 
saúde pública e privada no Município de 
Cataguases. Vereadora STÉFANY CARLI 
OLIVEIRA. Parecer da Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Redação exarado pela le-
galidade. Colocado o mesmo em discussão 
e votação foi aprovado por unanimidade. 
Colocado os requerimentos em discussão e 
votação foram aprovados por unanimidade. 
Em seguida o Secretário, Vereador Vinicius 
Machado, questionou à Vereadora Stéfany 
Carli sobre a data da audiência. A Vereadora 
Stéfany Carli agendou a Audiência Pública 
para o dia nove de novembro, às dezoito ho-
ras e trinta minutos, no Plenário da Câmara 
Municipal. Nada mais havendo a tratar o 
Presidente, Vereador Felipe Ramos, deu por 
encerrada a Sessão Ordinária e eu, Vereador 
Vinicius Machado, 1º Secretário, lavrei a 
presente Ata que assino juntamente com o 
Presidente, Vice-Presidente e demais Verea-
dores que queiram assiná-la. 

      ATOS DO EXECUTIVO
Prefeito: José Henriques

Lei Nº 4.895 de 27 de novembro de 2022.
Instituiu e disciplina a coleta pública 

seletiva no Município de Cataguases - 
MG, dispondo sobre o Plano de Geren-
ciamento de Resíduos no Município de 
Cataguases - MG.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-
taguases MG, no uso de suas atribuições, 
faz saber que a Câmara Municipal apro-
vou e, eu sanciono a seguinte lei:

Art.1º - Esta Lei institui e disciplina a 
coleta seletiva de resíduos sólidos urba-
nos e equiparados do Município de Cata-
guases - MG, observada a titularidade do 
serviço público estabelecida pelo artigo 
8º da Lei Federal nº 11.445, de 5 de ja-
neiro de 2007, bem como as obrigações 
impostas pela Lei Federal nº 12.305, de 2 
de agosto de 2010.

Art.2º - Adicionalmente às definições 
constantes no artigo 3º da Lei Federal nº 
12.305, de 02 de agosto de 2010, para 
efeitos desta lei, entende-se por:

I – catadoras e catadores de materiais 
recicláveis e reutilizáveis: pessoas na-
turais de baixa renda que de forma au-
tônoma realizam atividades laborais de 
coleta, triagem e comercialização de re-
síduos recicláveis, integrantes ou não de 
associações, cooperativas ou outras for-
mas de organizações da sociedade civil; 

II – coleta porta a porta - recolhimento 
dos resíduos disponibilizados pelos ge-
radores domiciliares e equiparados em 
frente às residências e aos estabeleci-
mentos geradores; 

III – coleta seletiva - coleta de resí-
duos sólidos previamente segregados 
conforme sua constituição, composição, 
classificação ou outro critério previsto 
nesta lei ou no plano de coleta seletiva; 

IV – compostagem - técnica que per-
mite a transformação de resíduos orgâni-
cos compostáveis em adubo; 

V – organização de catadoras e cata-
dores de materiais recicláveis e reutili-
záveis: organização social e produtiva 
de catadores de materiais recicláveis, 
formalizada como associação, coopera-
tiva ou outras formas de organização da 
sociedade civil, que atuam nas atividades 
da coleta seletiva, triagem, classificação, 
processamento e comercialização dos 
resíduos recicláveis, contribuindo para a 
cadeia produtiva da reciclagem;

VI – plano de coleta seletiva: docu-
mento aprovado por ato do chefe do 
Poder Executivo municipal que dispõe 
sobre o planejamento e a implementação 
do sistema público de coleta seletiva mu-
nicipal; 

VII - pontos de entrega voluntária: 
espaços e/ou equipamentos para recebi-
mento, de forma segregada, de resíduos 
secos recicláveis; 

VIII – Reciclagem: processo de trans-
formação dos resíduos sólidos que envol-
ve a alteração de suas propriedades físi-
cas, físico-químicas ou biológicas, com 
vistas à transformação em insumos ou 
novos produtos, observadas as condições 
e os padrões estabelecidos pelos órgãos 
competentes do Sisnama e, se couber, do 
SNVS e do Suasa; 

IX – Resíduos orgânicos compostá-

veis: resíduos de origem animal ou ve-
getal, como sobras de alimentos, poda e 
capina, passíveis de serem submetidos à 
compostagem; 

X – Resíduos secos recicláveis: resí-
duos previamente segregados na fonte 
passíveis de reciclagem; 

XI – Rejeitos: resíduos sólidos que, 
depois de esgotadas todas as possibilida-
des de tratamento e recuperação por pro-
cessos tecnológicos disponíveis e econo-
micamente viáveis, não apresentem outra 
possibilidade que não a disposição final 
ambientalmente adequada.

 Art.3º - São objetivos desta Lei:
I – Estabelecer o sistema de coleta 

seletiva de resíduos sólidos urbanos e 
equiparados gerados no Município de 
Cataguases - MG; 

II – Promover e incentivar o aumen-
to da reciclagem de resíduos sólidos no 
Município de Cataguases - MG e a con-
sequente redução de resíduos dispostos 
em aterros sanitários; 

III – Promover a articulação entre Po-
der Público, setor privado e demais seg-
mentos da sociedade civil para a gestão 
integrada e compartilhada de resíduos 
sólidos; 

IV – Classificar os geradores de resí-
duos sólidos e suas obrigações perante 
esta Lei; 

V – Promover a inclusão social e a 
geração de renda por meio dos serviços 
relacionados à coleta seletiva e ao geren-
ciamento de resíduos sólidos recicláveis;

VI – Promover a melhoria do sistema 
de coleta pública de resíduos sólidos do 
Município de Cataguases - MG, por meio 
da delimitação das obrigações do Poder 
Público; 

VII – Promover a educação ambiental 
contínua e permanente em relação à ges-
tão de resíduos sólidos no Município de 
Cataguases - MG.

 Art.4º - Fica instituída a coleta sele-
tiva dos resíduos sólidos urbanos e dos 
resíduos equiparados gerados no Muni-
cípio mediante coleta domiciliar porta a 
porta ou devolução em pontos de entrega 
voluntária.

§ 1º - A coleta prevista no caput ocor-
rerá distinguindo, no mínimo, entre 
resíduos secos recicláveis e rejeitos, a 
serem disponibilizados para a coleta ou 
devolvidos em recipientes identificados 
com as cores previstas no plano de coleta 
seletiva municipal.

§ 2º- Quando houver políticas munici-
pais de compostagem, o plano de coleta 
seletiva municipal poderá incluir os resí-
duos orgânicos compostáveis na separa-
ção prevista no §1º.

§3º - Os pontos de entrega voluntária 
referidos no caput poderão ser instalados 
de acordo com a demanda efetiva, em lo-
cais indicados pelo órgão competente a 
que se refere o artigo 30 desta lei.

Art.5º - É obrigatória a devida separa-
ção dos resíduos gerados em todas as re-
partições públicas da administração dire-
ta e indireta municipais de acordo com o 
estabelecido no §1º do artigo 4º desta lei.

Art.6º - Os resíduos recicláveis coleta-
dos pelo serviço público de coleta seleti-
va deverão ser encaminhados prioritaria-
mente para a triagem por organizações de 
catadoras e catadores de materiais reutili-
záveis e recicláveis ou por organizações 
da sociedade civil cujas atividades so-
ciais incluam ou sejam compatíveis com 
a gestão de resíduos sólidos. 

Parágrafo único. As entidades elenca-
das no caput localizadas no Município 
terão prioridade para contratação com o 
Poder Público, devendo tal circunstân-
cia constar do processo de seleção para 
contratação como fator diferencial e pon-
tuável.

Art.7º - O Município criará um banco 
de dados de organizações de catadoras 
e catadores de materiais reutilizáveis e 
recicláveis, organizações da sociedade 
civil, além de empresas privadas e ins-
tituições cujas atividades incluam ou 
sejam compatíveis com a gestão de resí-
duos sólidos. 

§1º - O banco de dados referido no ca-
put deverá ser mantido atualizado e dis-
ponibilizado ao público em geral. 

§2º - O banco de dados abrangerá as 
entidades referidas no caput, sediadas no 
Município ou em municípios próximos 
com os quais existam estratégias consor-
ciadas de gestão de resíduos sólidos. 

Art.8º - Poderão ser autorizados anún-
cios publicitários nos seguintes equipa-
mentos e mobiliários públicos:

I – veículos de coleta e transporte de 
resíduos sólidos recicláveis; 

II – recipientes coletores, como lixei-
ras e contêineres; 

III – pontos de entrega voluntária; 
IV – uniformes dos profissionais dos 

serviços públicos de limpeza urbana; 
V – recipientes de acondicionamento 

dos resíduos sólidos recicláveis, como 
sacos plásticos; 

Parágrafo único. Os recursos arreca-
dados pelo Município na forma deste ar-
tigo deverão ser utilizados no serviço de 
coleta pública seletiva prevista nesta Lei, 
inclusive nos investimentos da respectiva 
infraestrutura e no custeio dos contratos 
previstos no artigo 10 desta lei. 

 Art.9º - O Município deverá promo-
ver programas permanentes de educação 
ambiental, especialmente na rede escolar, 
que foquem a importância da redução do 
desperdício e que valorizem a reutiliza-
ção e reciclagem de resíduos sólidos para 
a preservação e manutenção do meio am-
biente saudável e equilibrado, observado 
o disposto na Lei Federal nº 9.795/1999.

Parágrafo único. Para a realização 
dos programas previstos no caput, o 
Município poderá firmar convênios com 
organizações de catadores de materiais 
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reutilizáveis e recicláveis, organizações 
da sociedade civil, universidades, fun-
dações, empresas recicladoras, empre-
sas fabricantes de embalagens, dentre 
outras.

Art.10 - Os serviços de gerenciamen-
to dos resíduos sólidos recicláveis, desde 
a coleta seletiva até a destinação final 
ambientalmente adequada, poderão ser 
realizados:

 I – pelo Município, diretamente; 
II – por empresas privadas devida-

mente autorizadas para tal fim; 
III – por organizações de catadoras 

e catadores de materiais reutilizáveis e 
recicláveis;

IV – por organizações da sociedade 
civil, nos termos do artigo 2º, inciso I, 
da Lei Federal nº 13.019, de 31 de ju-
lho de 2014, que tenham por finalidade o 
fomento da política pública de coleta se-
letiva e a incubação de organizações de 
catadoras e catadores de materiais reci-
cláveis, devendo constar do instrumento 
de parceria que, após o seu término, as 
organizações de catadoras e catadores de 
materiais recicláveis serão contratadas 
diretamente pelo Município. 

Parágrafo único. O exercício das ati-
vidades de coleta e de transporte de resí-
duos e rejeitos nas vias e nos logradou-
ros públicos dependerá de autorização 
prévia do órgão competente. 

Art.11 - Os serviços de coleta seletiva 
de resíduos secos recicláveis somente 
poderão ser realizados por pessoas jurí-
dicas de direito público ou privado se-
diadas em outros municípios desde que 
devidamente cadastradas perante o ór-
gão competente a que se refere o artigo 
30 quando:

I – apresentarem parceria ou contrato 
com o Município; 

II – as entidades referidas nos incisos 
III e IV do artigo 10 desta lei sediadas no 
Município comprovadamente não apre-
sentarem condições de atender a deman-
da existente.

Art. 12 - A Associação de Catado-
res de Recicláveis de Cataguases (AS-
CATAG) e a Associação de Catadores 
de Materiais Recicláveis em Geral de 
Cataguases (ASCARGECAT), estão 
autorizadas a realizar a coleta, transpor-
te, triagem e armazenamento, em local 
devidamente licenciado para tal, dos 
materiais recicláveis de Cataguases, no 
formato porta a porta, ou em pontos de 
entrega voluntários (PEV’s), através de 
parceria celebrada com a Prefeitura Mu-
nicipal.

Parágrafo único - Para o custeamento 
da logística de coleta e transporte, assim 
como para a manutenção das despesas 
operacionais do galpão de triagem, fica 
a Prefeitura de Cataguases autorizada a 
realizar repasse mensal de 10 UFM’s à 
ASCATAG e 10 UFM’s à ASCARGE-
CAT, enquanto verificada a manutenção 
das referidas Associações.

Art.13 - Para fins desta lei e da uti-
lização do serviço público municipal de 
coleta de resíduos sólidos, equiparam-se 
aos resíduos domiciliares, nos termos do 
artigo 13, parágrafo único, da Lei Fede-
ral nº 12.305, de 02 de agosto de 2010, 
os resíduos gerados por estabelecimen-
tos comerciais e de prestação de serviço 
nas quantidades e condições previstas 
pelo plano de coleta seletiva, desde que 
não sejam resíduos perigosos. 

Parágrafo único. É vedada a equipara-
ção de resíduos de origem diversa, ainda 
que não perigosos e independentemente 
da quantidade gerada, nos termos do ar-
tigo 13, parágrafo único, da Lei Federal 
nº 12.305, de 02 de agosto de 2010. 

Art.14 - Para viabilizar a coleta seleti-
va prevista no artigo 4º desta lei, os gera-
dores de resíduos domiciliares e equipa-
rados deverão segregar os resíduos que 
geram em:

 I – resíduos secos recicláveis;
II – rejeitos.
Art.15 - Para assegurar as condições 

de higiene e de limpeza do logradouro 
público, os geradores de resíduos do-
miciliares e os de resíduos equiparados 
deverão acondicionar adequadamente os 
seus resíduos e acomodá-los em frente 
à residência ou ao estabelecimento, em 
local apropriado, nos termos do plano 
de coleta seletiva municipal, e com an-
tecedência não superior a duas horas do 
horário da coleta previsto para o bairro. 

§1º A coleta nos logradouros que, por 
motivo técnico devidamente justificado, 
não sejam compatíveis com o serviço de 
coleta domiciliar porta a porta, terá a sua 
logística específica definida pelo plano 
de coleta seletiva. 

§2º O plano de coleta seletiva muni-
cipal disporá sobre o acondicionamento 
dos resíduos disponibilizados para a co-
leta. 

Art.16 - O gerador que separar seus 
resíduos de maneira diversa do previsto 
no artigo 4º, acondicioná-los de maneira 
diversa do artigo 14 ou disponibilizá-los 
para coleta no dia não correspondente ao 
tipo de resíduo descartado estará sujeito 
às sanções previstas em lei.

Art.17 - Fica instituída a Câmara Mu-
nicipal de Coleta Seletiva, de caráter de-
liberativo, à qual compete a revisão e a 
atualização periódica do plano de coleta 
seletiva municipal, além das seguintes 
atribuições: 

I - Acompanhar a implementação do 
plano de coleta seletiva do município; 

II - Fomentar a ampliação do escopo 
do plano de coleta seletiva do município; 

III - Promover articulação entre os 
órgãos do Poder Público municipal e a 
sociedade civil; 

IV - Apoiar a resolução de conflitos 
referentes à coleta seletiva; 

V - Promover debates das questões 
relacionadas à coleta seletiva; 

VI - Sugerir providências necessárias 
ao cumprimento de suas metas; 

VII - Fomentar o desenvolvimento 
contínuo e a atualização tecnológica da 
gestão de resíduos.

Parágrafo único. A câmara referida no 
caput integrará o Conselho Municipal 
de Defesa do Meio Ambiente, instituído 
pela Lei Municipal nº 2.732/97.

Art.18 - Salvo os geradores de re-
síduos domiciliares e os de resíduos a 
eles equiparados, todos os geradores de 
resíduos no Município de Cataguases 

deverão, às suas expensas, elaborar, im-
plementar, operacionalizar e monitorar 
plano de gerenciamento de resíduos só-
lidos, nos termos do artigo 20 da Lei Fe-
deral nº 12.305, de 02 de agosto de 2010.

§1º O plano de gerenciamento de resí-
duos sólidos deverá observar o conteúdo 
mínimo previsto no artigo 21 da Lei Fe-
deral nº 12.305, de 02 de agosto de 2010, 
em seu regulamento e no regulamento 
desta lei.

§2º O plano de gerenciamento de resí-
duos sólidos deverá ser apresentado para 
análise e aprovação do órgão competen-
te a que se refere o artigo 30 desta lei, 
acompanhado da Anotação de Responsa-
bilidade Técnica (ART) do profissional 
técnico responsável pela elaboração, im-
plementação, operacionalização e pelo 
monitoramento do plano, conforme o 
caso, nos termos do artigo 22 da Lei Fe-
deral nº 12.305, de 02 de agosto de 2010. 

§3º O plano de gerenciamento de re-
síduos sólidos deverá ser atualizado e 
apresentado anualmente ao órgão com-
petente previsto no §2º, exceto se hou-
ver significativa alteração na geração de 
resíduos sólidos, incluindo a geração de 
novos tipos de resíduos não previstos no 
plano original, caso em que deverá ser 
observada a periodicidade estabelecida 
pelo regulamento desta lei. 

Art.19 - Os empreendimentos sujeitos 
à elaboração de plano de gerenciamento 
de resíduos sólidos localizados em um 
mesmo condomínio, que exerçam ativi-
dades características de um mesmo setor 
produtivo, conforme definido no regu-
lamento desta lei, e que possuam me-
canismos formalizados de governança 
coletiva ou de cooperação em atividades 
de interesse comum, poderão optar pela 
apresentação do referido plano de forma 
coletiva e integrada, nos termos do arti-
go 55 do Decreto Federal nº 7.404, de 23 
de dezembro de 2010.

Parágrafo único. O plano de gerencia-
mento de resíduos sólidos apresentado 
na forma do caput deverá conter a indi-
cação individualizada das atividades e 
dos resíduos sólidos gerados, bem como 
as ações e responsabilidades atribuídas a 
cada um dos geradores. 

Art.20 - Os geradores sujeitos à ela-
boração de plano de gerenciamento de 
resíduos sólidos nos termos do artigo 
19 deverão se cadastrar perante o órgão 
competente a que se refere o artigo 30 
desta lei, no prazo e na forma estabeleci-
dos pelo regulamento desta lei. 

§1º O cadastramento é condição para 
a obtenção e renovação da licença ou 
do alvará de funcionamento, bem como 
para obtenção de licenças ambientais 
municipais, quando aplicável. 

§2º Para a realização do cadastro re-
ferido no caput é obrigatória a apresen-
tação do plano de gerenciamento de re-
síduos sólidos, nos termos do artigo 19. 

Art.21 - A movimentação e a compro-
vação da destinação final dos resíduos, 
objeto do plano de gerenciamento de 
resíduos sólidos dar-se-á por meio do siste-
ma estadual previsto para essa finalidade ou, 
na ausência dele, do Manifesto de Transpor-
te de Resíduos federal previsto pela Portaria 
do Ministério do Meio Ambiente nº 280, de 
29 de junho de 2020, ou norma que venha a 
substituí-la.

 Art.22 - O gerador de resíduos objeto de 
plano de gerenciamento de resíduos sólidos 
pode contratar os serviços de coleta, armaze-
namento, transporte, transbordo, tratamento 
ou destinação final dos resíduos sólidos, ou 
de disposição final de rejeitos, desde que o 
prestador do serviço esteja cadastrado perante 
o órgão competente a que se refere o artigo 30 
desta lei. 

§1º-  A regulamentação desta lei disporá 
sobre o cadastramento, de atualização anual, 
dos prestadores de serviços referidos no ca-
put, os quais deverão comprovar, no mínimo, 
possuírem as devidas licenças e autorizações 
ambientais válidas. 

§2º - A contratação de serviços de coleta, 
armazenamento, transporte, transbordo, trata-
mento ou destinação final de resíduos sólidos, 
ou de disposição final de rejeitos, não isenta os 
geradores contratantes da responsabilidade por 
danos que vierem a ser provocados pelo geren-
ciamento inadequado dos respectivos resíduos 
ou rejeitos, nos termos do artigo 27, §1º da Lei 
Federal nº 12.305, de 02 de agosto de 2010. 

Art.23 - Os responsáveis pela realização de 
eventos em espaços públicos ficam obrigados 
a realizar coleta coletiva e a adequada destina-
ção dos resíduos sólidos gerados. 

§1º - Espaços de eventos fechados, públicos 
ou privados, devem observar o disposto no ar-
tigo 19 desta lei.

§2º - A apresentação e a aprovação do plano 
de gerenciamento de resíduos sólidos de que 
trata o caput será condição para a autorização 
e a realização do evento. 

§3º - O plano de gerenciamento de resíduos 
sólidos deverá ser apresentado para análise e 
aprovação do órgão competente a que se refere 
o artigo 30 desta lei, com antecedência míni-
ma de 30 (trinta) dias úteis da realização do 
evento. 

§4º Em até 05 (cinco) dias úteis após o 
evento, o responsável pela sua realização de-
verá apresentar ao órgão competente a que se 
refere o artigo 30 desta lei, os comprovantes 
da destinação final ambientalmente adequada 
dos resíduos gerados, emitidos na forma e nos 
prazos do artigo 22.

Art.24 - Adicionalmente às infrações e san-
ções tipificadas nesta lei, aplicam-se aquelas 
previstas na Seção III do Capítulo I do Decreto 
Federal nº 6.514, de 22 de julho de 2008.

Art.25 - O gerador de resíduos domiciliares 
ou de resíduos a eles equiparados que segre-
gar, acondicionar e disponibilizar seus resí-
duos para a coleta pública seletiva municipal 
de forma diversa do disposto nos artigos 13, 
14 e 15 desta lei fica sujeito à penalidade de 
advertência. 

Parágrafo único. No caso de reincidência, 
o infrator ficará sujeito à penalidade de multa 
simples, no valor de R$ 50,00 (cinquenta re-
ais) a R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Art.26 - Deixar de elaborar o Plano de Ge-
renciamento de Resíduos Sólidos ou elaborá-
-lo em desacordo com o disposto nesta lei ou 
em seus regulamentos sujeita o infrator às se-
guintes penalidades: 

I – multa simples, no valor de R$500,00 
(quinhentos reais) a 50.000,00 (cinquenta mil 
reais); 

II – suspensão parcial ou total das ativida-
des ou do evento; 

III – cassação de licença, alvará ou licença 
de funcionamento. 

Art.27 - Deixar de cadastrar-se perante o 
órgão competente, no prazo e na forma do ar-
tigo 21 desta lei, sujeita o infrator à penalidade 
de advertência.

Parágrafo único - Persistindo o não cadas-
tramento após advertência, o infrator estará 
sujeito a multa simples, no valor de R$ 500,00 
(quinhentos reais) a R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais). 

Art.28 - Às hipóteses de reincidência, de 

agravamento, atenuação e dosimetria das san-
ções, bem como de prescrição não disciplina-
das por esta lei aplicar-se-á o disposto Lei Fe-
deral nº 9.605, de 1998, e no Decreto Federal 
nº 6.514, de 22 de julho de 2008. 

Art.29 - O processo administrativo munici-
pal para apuração das infrações previstas nesta 
lei e no Decreto Federal nº 6.514, de 22 de ju-
lho de 2008, será disciplinado pela lei geral de 
processos administrativos municipais, assegu-
rados sempre a ampla defesa e o contraditório. 

Parágrafo único - Na ausência de lei geral 
de processos administrativos municipais ou 
nas hipóteses em que ela for omissa, aplicar-
-se-á o disposto no Decreto Federal nº 6.514, 
de 22 de julho de 2008, e, subsidiariamente, na 
Lei Federal nº 9,784, de 29 de janeiro de 1999.

Art.30 - Compete a Prefeitura Municipal 
de Cataguases assegurar e fiscalizar o cumpri-
mento desta lei, inclusive no que diz respeito 
aos cadastros e à apuração das infrações aqui 
disciplinadas. 

Art.31 - O plano de coleta seletiva de-
verá ser elaborado em até 01 (um) ano da 
entrada em vigor desta lei e terá vigência 
mínima de 05 (cinco) anos, observada a 
possibilidade de alteração e revisão pela 
Câmara Municipal de Coleta Seletiva, nos 
termos do artigo 16 desta lei. 

Art.32 - A Câmara de Coleta Seletiva do 
município de Cataguases  deverá ser insti-
tuída em até 90 (noventa) dias da entrada 
em vigor desta lei. 

Art.33 – As despesas decorrentes com a 
aplicação desta lei já se encontram previs-
tas na LDO e LOA.

Art.34 - Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogando as Leis muni-
cipais de nºs 3.905/2011 e 4.120/2014.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 27 de outubro de 2022.
José Henriques
Prefeito 
Emilia Sousa Menta
Sec. de Administração

Lei Nº 4.896 de 27 de outubro de 2022.
Dispõe sobre a criação do Núcleo de 

Apoio ao Superendividamento (NAS) no 
âmbito do PROCON do Município de Ca-
taguases (MG).

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cata-
guases MG, no uso de suas atribuições, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e, 
eu sanciono a seguinte lei:

Art.1º - Fica criado, no âmbito do PRO-
CON do Município de Cataguases, o Nú-
cleo de Apoio ao Superendividado (NAS), 
com o objetivo de auxiliar os consumidores 
superendividados, orientando e promo-
vendo a renegociação de dívidas com os 
seus credores, garantindo a conciliação e a 
mediação de conflitos oriundos do superen-
dividamento, com preservação do mínimo 
existencial, por meio da revisão e repactua-
ção da dívida, entre outras medidas de pro-
teção do consumidor pessoa natural.

Art.2º - São atribuições do Núcleo de 
Apoio ao Superendividado (NAS):

I – promover o atendimento individual 
de consumidores superendividados;

II – desenvolver medidas preventivas e 
corretivas de âmbito individual e coletivo 
das causas e efeitos do crédito irresponsá-
vel;

III – orientar os consumidores quanto 
ao planejamento e a melhor forma de sal-
dar suas dívidas e participar de esforços de 
educação financeira;

IV – instaurar processos administrati-
vos conciliatórios e sancionatórios (art. 39, 
Decreto nº 2.181/1997 e art. 34 da Lei nº 
13.140/2015);

V – realizar a intermediação e a negocia-
ção com os credores de modo a viabilizar a 
renegociação das dívidas em audiências em 
bloco, conforme o disposto nos arts. 104-A 
e 104-C do Código de Defesa do Consu-
midor;

VI – auxiliar os consumidores quanto 
ao recebimento de propostas, informando-
-os para as tomadas de decisões de forma a 
priorizar os pagamentos;

VII – promover campanhas educativas 
visando à obtenção de crédito de modo 
consciente e responsável;

VIII – promover audiências de renego-
ciação de dívidas com todos os credores, 
a fim de elaborar um plano consensual de 
pagamento com prazo máximo de 05 (cin-
co) anos, tendo em vista o orçamento fa-
miliar do consumidor, de modo a garantir 
a subsistência básica de sua família com a 
preservação do mínimo existencial.

Art.3º - O NAS será constituído por 
uma equipe composta por profissionais de 
diferentes áreas de conhecimento, compar-
tilhando práticas na defesa do consumidor 
pessoa natural superendividado, atuando 
diretamente no apoio e resolução da situa-
ção de superendividamento.

§ 1º - A equipe do NAS será composta 
por: 01 (um) coordenador, sendo este o 
coordenador do PROCON Municipal; 01 
(um) psicólogo; 01 (um) assistente social; 
e 01 (um) grupo de educador e/ou consultor 
financeiro, podendo este ser composto por 
profissionais e alunos oriundos de institui-
ções de ensino superior.

§2º - Considera-se como superendivi-
dado o consumidor pessoa natural que, de 
boa-fé, pagar a totalidade de suas dívidas 
de consumo, exigíveis e vincendas, sem 
comprometer seu mínimo existencial, nos 
termos da regulamentação, de acordo com 
o art. 54-A, § 1º do Código de Defesa do 
Consumidor.

§3º - A equipe informada no parágrafo 
primeiro e caput deste artigo será compos-
ta pelos servidores pertencentes ao órgão, 
instituições conveniadas ou organismos 
parceiros.

Art.4º - O NAS funcionará na Sede do 
PROCON Municipal de Cataguases, esta-
belecido a rua Gama Cerqueira, nº 70, Cen-
tro, Cataguases (MG), em horário de traba-
lho coincidente com o do referido órgão. 

Art.5º - O NAS atenderá os consumido-
res por meio das seguintes ações:

I – negociação de dívidas;
II – informação e educação dos consu-

midores, em conjunto ou não, com os pro-
gramas de educação financeira;

III – orientação no planejamento finan-
ceiro dos consumidores;

IV – acompanhamento psicossocial.
§1° - No caso do Inciso I, as dívidas 

englobam quaisquer compromissos finan-
ceiros assumidos, inclusive operações de 
crédito, compras a prazo e serviços de pres-
tação continuada, excluídas do processo de 
repactuação as dívidas, ainda que decor-
rentes de relações de consumo, oriundas 
de contratos celebrados dolosamente sem o 
propósito de realizar o pagamento, confor-
me art. 104-A do CDC.

§2° - O NAS não incluirá no plano de 
pagamento as dívidas com garantia real, de 
financiamentos imobiliários, as contraídas 
por indenizações judiciais, dívidas alimen-
tícias, dívidas fiscais, dívidas de condomí-
nio, dívidas rurais e de aluguel, que deverão 
ser levadas em conta para o estabelecimen-

to do mínimo existencial do consumidor, 
mas que ficam fora do processo de repac-
tuação de dívidas.

§3° - O cálculo do mínimo existencial 
deverá levar em conta a situação familiar, 
de moradia, alimentação e vestuário mí-
nimo do consumidor, podendo de forma 
geral ser considerado, nas faixas entre 01 
a 05 salários-mínimos, a necessidade de 
manutenção de cerca de 50% a 55% da re-
muneração mensal do consumidor para as 
despesas de sobrevivência, podendo este 
percentual diminuir nas faixas superiores, 
passando para 60% da remuneração men-
sal para quem percebe na faixa de 05 a 10 
salários-mínimos.

 Art.6º - Poderão requerer os serviços do 
NAS toda pessoa natural ou física, maior, 
capaz e de boa-fé, desde que constatada a 
condição de superendividado.

Art.7º - O consumidor deverá se dirigir 
ao órgão munido dos seguintes documen-
tos:

I – cópia da identidade e CPF;
II – cópia de comprovante de residência;
III – comprovantes de renda individual, 

complementar e familiar;
IV – comprovantes de despesas;
V – demonstrativos de dívidas.
Parágrafo único - Caso o consumidor 

não disponha da documentação relativa às 
suas dívidas será orientado pelo NAS para 
juntada da documentação necessária.

Art.8º - O NAS instaurará a fase conci-
liatória e preventiva do processo de repac-
tuação de dívidas previsto no art. 104-C do 
Código de Defesa do Consumidor, de acordo 
com o seguinte procedimento:

I – ato, por escrito, da autoridade compe-
tente de instauração do processo de repactua-
ção de dívidas;

II – recebimento da demanda do consumi-
dor com as seguintes informações:

a) qualificação completa do consumidor;
b) dados socioeconômicos do consumidor, 

em especial atenção se idoso, analfabeto, do-
ente ou em estado de vulnerabilidade agravada 
ou se a contratação envolveu prêmio;

c) descrição do problema financeiro e se 
recebeu cópia do contrato e as informações 
do art.52 do CDC e, para contratação após 
01/07/2021, se foi observado o disposto no 
art. 54-B;

d) serviço requerido ao NAS, previsto nos 
incisos do art.5º deste Decreto.

III – atendimento multidisciplinar do con-
sumidor de acompanhamento social, quando 
solicitado;

IV – parecer técnico da consultoria de pla-
nejamento financeiro;

V – notificação de todos os credores, com 
prazo de dez dias, para conhecimento do pro-
cedimento instaurado e apresentação de docu-
mentação necessária para a audiência global 
de conciliação com todos os credores, aler-
tando que o seu não comparecimento injusti-
ficado, ou de seu procurador com poderes es-
peciais e plenos para transigir, à audiência de 
conciliação acarretará a aplicação do disposto 
no art.104-A do CDC (“suspensão da exigibi-
lidade do débito e a interrupção dos encargos 
da mora, bem como a sujeição compulsória ao 
plano de pagamento da dívida se o montante 
devedor ao credor ausente for certo e conhe-
cido pelo consumidor, devendo o pagamento 
a esse credor ser estipulado para ocorrer ape-
nas após o pagamento aos credores presentes 
à audiência conciliatória”) ou no art. 104-B, a 
pedido do consumidor;

VI – realização de audiência global de con-
ciliação com todos os credores;

VII – aprovação, na audiência de conci-
liação, do plano de pagamento, preservado o 
mínimo existencial;

VIII – encaminhamento ao judiciário dos 
casos em que não for exitosa a conciliação 
para abertura de processo por superendivida-
mento, a pedido de consumidor, nos termos do 
art. 104-B do Código de Defesa do Consumi-
dor ou arquivamento da demanda do consumi-
dor em caso de êxito na conciliação de todas 
as suas dívidas.

Art.9º - A aprovação do plano de paga-
mento do consumidor na audiência global de 
conciliação com todos os credores levará em 
consideração os seguintes critérios: prazo má-
ximo de 05 (cinco) anos, preservados o míni-
mo existencial e as garantias e as formas de 
pagamento originalmente pactuadas.

§1º - O não comparecimento injustificado 
de qualquer credor, ou de seu procurador com 
poderes especiais e plenos para transigir, à 
audiência de conciliação de que trata o caput 
deste artigo acarretará a suspensão da exigibi-
lidade do débito e a interrupção dos encargos 
da mora, bem como a sujeição compulsória ao 
plano de pagamento da dívida se o montante 
devido ao credor ausente for certo e conhecido 
pelo consumidor, devendo o pagamento a esse 
credor ser estipulado para ocorrer apenas após 
o pagamento aos credores presentes à audiên-
cia conciliatória.

§2º - Constarão do plano de pagamento:
I – medidas de dilação dos prazos de pa-

gamento e de redução dos encargos da dívida 
ou da remuneração do fornecedor, entre outras 
destinadas a facilitar o pagamento da dívida;

II – referência à suspensão ou à extinção 
das ações judiciais em curso;

III – data a partir da qual será providencia-
da a exclusão do consumidor de bancos de da-
dos e de cadastros de inadimplentes;

IV – condicionamento de seus efeitos à 
abstenção, pelo consumidor, de condutas que 
importem no agravamento de sua situação de 
superendividamento.

Art.10 - Firmado ou não acordo entre as 
partes, o assessor jurídico poderá encaminhar 
o consumidor à equipe de orientação de plane-
jamento financeiro para realização de ativida-
des de reeducação financeira cabível.

Art.11 - A equipe de orientação de plane-
jamento financeiro receberá da equipe de tria-
gem ou da assessoria jurídica encaminhamen-
to de consumidores, a fim de auxiliá-los, por 
meio de entrevistas, na elaboração de planilha 
e planejamento financeiro.

 Art.12 - As entrevistas sempre serão agen-
dadas previamente no NAS, devendo o con-
sumidor comparecer, independente de notifi-
cação, sob pena de cancelamento das demais 
entrevistas.

Parágrafo único - Sempre que o consumi-
dor não puder ir à entrevista deverá informar o 
NAS, apresentando os comprovantes de justi-
ficativa de ausência.

Art.13 - O serviço de acompanhamento so-
cial será realizado por um profissional da área 
de assistência social, mediante requerimento 
do consumidor.

 Art.14 - Os procedimentos não previsto 
nesta lei serão definidos entre o Coordenador 
do NAS e o Diretor Executivo do PROCON 
Municipal de Cataguases.

Art.15 – Esta lei entra em vigor na data da 
publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 27 de outubro de 2022.
José Henriques
Prefeito 
Emilia Sousa Menta
Sec. de Administração

*Republicado por incorreção
DECRETO Nº 5.666/2022
Nomeia os membros do Conselho Munici-

pal de Educação para mandato 2022 a 2024.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Catagua-

ses/MG, no uso de sua competência, na forma 
de que trata o inciso X do Artigo 60, da Lei 
Orgânica do Município de Cataguases e em 

conformidade com a Lei nº 3.802/09 de 25 de 
dezembro de 2009, DECRETA:

Art.1º - Ficam nomeados como membros 
do Conselho Municipal de Educação, para o 
mandato 2022 – 2024, os seguintes represen-
tantes:

I – Secretária de Educação:
Luci Mara Guedes Gonçalves
II – Das Secretarias Municipais:
Titular: Ana Carolina Almeida Damasceno
Suplente: Elaine Ferraz Rodrigues
Titular: Marco Aurélio Andrade
Suplente: Samantha de Almeida Oliveira
Titular: Luciana Margarete Mendes Rocha
Suplente: Cristina Xavier de Souza Costa
III – Das Escolas Públicas Municipais:
- Creche
Titular: Marilda Matias de Souza Silva
Suplente: Eliete Maria Talarico Dias de 

Almeida
- Pré-escola
Titular: Eliane Cristina Pereira de Medeiros
Suplente: Paula Vergínia Todesco
- Ensino Fundamental do 1º ao 5º ano
Titular: Joana D’arc Francisco Leal
Suplente: Alvina Esteves Lima Mota
- Ensino Fundamental do 6º ao 9º ano
Titular: Ivam Luiz Rosa
Suplente: Kátia Aparecida Roque de Moura 

Pinto
- Educação de Jovens e Adultos
Titular: Cristina Rios de Assis Grôppo
Suplente: Zilma Felipe de Almeida de Sou-

za
- Educação Profissional
Titular: Gilcélia Silva Lacerda
Suplente: Raquel Cunha 
IV – Dos Servidores do Quadro Adminis-

trativo das Instituições Públicas Municipais:
Titular: Leandro Vieira de Lima Vianna
Suplente: Célia Regina de Cerqueira Bar-

bosa
Titular: Alessandra do Carmo Guedes da 

Silva Mendonça
Suplente: Flávia Baesso Lopes da Silva
V – Dos Estabelecimentos Particulares de 

Educação
Titular: Cristina Arquete Almeida
Suplente: Boadina Maria Mota Campos
VI – Da Superintendência Regional de En-

sino – SRE
Titular: Eliane Lopes Rios Berno
Suplente: Maria Elisa Mariquito Montes 

Oliveira
VII – De Pais de Alunos da Rede Pública 

Municipal
Titular: Poliana Priscila Martins Lopes 

Ferreira
Suplente: Emílio Aparecido Garcia Ferreira
VIII – De Pais de Alunos da Rede Particu-

lar de Educação Infantil
Titular: Júlia das Mercês Mota Campos
Suplente: Renata Felicíssimo Marquezine 

de Oliveira
IX – Do Sind-UTE
Titular: Gabriel Azevedo
Suplente: Cristiane Tavares Barbosa
X – Do Conselho do FUNDEB
Titular: Raquel Silva de Sousa
Suplente: Marcela Mana Valério
XI – Do Conselho Tutelar
Titular: Janaina Pimenta Silva
Suplente: Fernanda do Carmo Campos
Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data 

de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, em 17 de outubro de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

DECRETO Nº 5.671/2022
JOSE HENRIQUES, Prefeito de Catagua-

ses MG, no uso de sua competência, com ful-
cro no inciso VII, Art.60 da Lei Orgânica do 
Município e Lei Municipal 4.740/2021; 

DECRETA
     Art.1º- Fica nomeado como membro do 

Conselho Municipal de Turismo do Município 
de Cataguases os abaixo relacionados:

Titular: Alexandro Ventura como represen-
tante da Secretaria de Cultura e Turismo de 
Cataguases em substituição a Rayane Ohana 
Dômola de Morais.

Titular: Léllis Aparecida Dutra como repre-
sentante da Associação de Comercio e Indus-
tria de Cataguases - ACIC em substituição a 
Lucas Silva Lemos.

Titular: Vandréia Aparecida de Paula Silva 
como representante da  Câmara de Diretores 
Logista de Cataguases - CDL em substituição 
a Marcello Leone Farjardo.

Art.2º- Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 24 de outubro de 2022.
José Henriques
Prefeito
Marco Aurélio Andrade Gonçalves
Secretário de Cultura e Turismo

PORTARIA Nº 515/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Catagua-

ses MG, no uso de suas atribuições legais e 
na forma de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica 
Municipal;

RESOLVE:
I – Exonerar LUCIA HELENA FERNAN-

DES DA GAMA do Cargo de Coordenador 
Executivo e nomear para o Cargo de Coorde-
nador Técnico III, cargo de Livre Nomeação 
e Exoneração com lotação na Secretaria de 
Saúde.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com seus efeitos a partir de 01 
de novembro de 2022.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 26 de novembro de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 516/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Catagua-

ses MG, no uso de suas atribuições legais e 
na forma de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica. 

RESOLVE:
I - Fica exonerada do Cargo de Coordena-

dor Técnico III a senhora FERNANDA RO-
CHA GUEDES e nomeada para o Cargo de 
Coordenador Executivo, cargo de livre nome-
ação, com lotação na Secretaria de Saúde do 
Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com seus efeitos a partir de 
01/11/2022.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 26 de outubro de 2022.
JOSÉ HENRIQUES 
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA 
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 517/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Catagua-

ses MG, no uso de suas atribuições legais e 
na forma de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica 
do Município;

RESOLVE
 Art.1º- Exonerar do Cargo Coordenador de 

Apoio Nível II e nomear para o cargo de Co-
ordenador Técnico Nível III, o senhor Antônio 
Jorge Barbosa Lima, cargo de livre nomeação 
e exoneração, com lotação na Secretaria de 
Administração.

Art.2º– Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação com seus efeitos a partir de 
01/11/2022.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 27 de outubro de 2022.
JOSÉ HENRIQUES 

Prefeito
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 518/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-

taguases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência pri-
vativa de que trata o inciso X do artigo 60, 
da Lei Orgânica. 

RESOLVE:
I - Exonerar a senhora MIRIAM APA-

RECIDA DE SOUZA BATISTA MAR-
QUES, do cargo COORDENADOR DE 
APOIO I e nomear para o cargo de COOR-
DENADOR DE APOIO II, cargo de livre 
nomeação e exoneração com lotação na 
Secretaria de Administração do Município 
de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação com seus efeitos a partir 
de 01/11/2022.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 26 de outubro de 2022.
JOSÉ HENRIQUES 
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA 
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 519/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-

taguases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência pri-
vativa de que trata o inciso X do artigo 60, 
da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação da senho-

ra SILVANE CRISTINA MARIQUITO 
MACHADO, classificada em 2º lugar no 
Processo Seletivo Simplificado regido pelo 
Edital nº 007/2022 para exercício do cargo 
de AGENTE ADMINISTRATIVO, com 
base na Lei Municipal nº 4.223/2015, com 
lotação na Secretaria de Saúde. 

II – Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 27 de outubro de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
               
PORTARIA Nº 520/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-

taguases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência pri-
vativa de que trata o inciso X do artigo 60, 
da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a nomeação do senhor FE-

LIPE SABINO DE CARVALHO, aprovado 
em 14º lugar no Concurso Público regido 
pelo Edital nº001/2018 para exercício do 
cargo de OPERÁRIO, com lotação na Se-
cretaria de Serviços Urbanos. 

II – Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 27 de outubro de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA N° 521 DE 17 DE OUTU-
BRO DE 2022.

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 
RESPONSABILIZAÇÃO Nº 015/2022 
– EMPRESA REQUERIDA LX DISTRI-
BUIDORA DE MATERIAIS ELÉTRICOS 
EIRELI – APLICAÇÃO DA PENALIDA-
DE DE ADVERTÊNCIA - ARQUIVA-
MENTO DO PROCEDIMENTO- CON-
DENAÇÃO – HOMOLOGAÇÃO DE 
DECISÃO ADMINISTRATIVA 

O Prefeito, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela alínea ‘f’, do inciso II, 
do artigo 85, da Lei Orgânica Municipal, 
Lei Federal 9.784, de 29 de janeiro de 
1999, e Lei Federal nº Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013, regulamentada 
pelo Decreto nº 8.420, de 18 de março 
de 2015, que dispõe sobre a responsa-
bilização de pessoas jurídicas, conside-
rando as provas carreadas ao processo, 
com atenção ao devido processo le-
gal, à ampla defesa e ao contraditório, 
DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 
RECURSO interposto para reformar a 
decisão:.ACOLHER PARCIALMEN-
TE os argumentos do Recorrente, para 
determinar que os produtos sejam en-
tregues no prazo de 15 dias contados da 
data da intimação da presente decisão; 
B.Determino a aplicação de ADVER-
TÊNCIA, considerando que os produtos 
foram entregues apenas após instauração 
do presente processo. C.Por fim, caso a 
empresa não cumpra efetivamente a en-
trega dos objetos no prazo determinado, 
DECIDO pela aplicação das penalidades 
legais e contratuais nos seguintes ter-
mos: D.MULTA de 10% calculada sobre 
o valor do contrato, conforme Cláusu-
la 9.9, o que totalizaria uma multa de 
R$2.608,20 (dois mil, seiscentos e oito 
reais e vinte centavos), cujo valor deve 
ser executado administrativamente e, 
caso não seja cumprido de forma ami-
gável, judicialmente. E. SUSPENSÃO 
temporária de participação em licitação 
e impedimento de contratar com a Admi-
nistração, por 03 (três) anos (artigo 7º da 
Lei n° 10.520/2002), em razão de:a.Des-
cumprir obrigações decorrentes do contrato 
(cláusula 2.3). Após, certifique-se o transi-
tado em julgado da decisão e arquive-se.  

JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 522/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-

taguases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência pri-
vativa de que trata o inciso X do artigo 60, 
da Lei Orgânica Municipal.

Considerando a impossibilidade de con-
tratação do(a) candidato(a) classificado(a) 
em 12º lugar no Processo Seletivo Simpli-
ficado regido pelo Edital nº 001/2021 para 
exercício do cargo de EDUCADOR SO-
CIAL, com fulcro no art.11º, incisos III e 
IV da Lei nº 4223/2015;

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporária da 

senhora PRICILA ALEXANDRA PEREI-
RA OLIVEIRA classificada em 13º lugar 
no Processo Seletivo Simplificado regido 
pelo Edital nº 001/2021 para exercício do 
cargo de EDUCADOR SOCIAL, com base 
na Lei Municipal nº 4.223/2015, com lo-
tação na Secretaria de Desenvolvimento 
Social.

II – Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 28 de outubro de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
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Secretaria de Fazenda
Secretário: Douglas Barbosa

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL RETIFICADO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

132/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

064/2022
UASG 984305
Tipo: Menor taxa administrativa por 

lote único
Objeto: Contratação de empresa es-

pecializada na administração, gerencia-
mento, emissão, distribuição e forneci-
mento de cartões magnéticos/eletrônicos 
bandeirado com chip para utilização de 
vale alimentação/refeição com recargas 
mensais destinados aos servidores da 
Prefeitura Municipal de Cataguases em 
conformidade com a legislação traba-
lhista.

Data de realização: 22 de novembro 
de 2022 às 9 h. 

Disponibilidade do Edital: sede da 
Prefeitura Municipal de Cataguases/MG 
na Praça Santa Rita, 462, Centro, Cata-
guases/MG, por e-mail no seguinte en-
dereço: pregaocataguases@gmail.com 
e pelo portal de compras do Governo 
Federal: www.comprasgovernamentais.
gov.br.

Todas as referências de tempo obede-
cerão ao horário de Brasília. 

Informações através do e-mail acima. 
Cataguases, 27 de outubro de 2022.
José Henriques/ Prefeito de Catagua-

ses               

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
242/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 
050/2022

REGISTRO DE PREÇOS N° 
139/2022

O Município de Cataguases, por meio 
de seu Prefeito Sr. José Henriques comu-
nica a todos os interessados que fará no 
dia 12 de dezembro de 2022 às 9 h na 
Galeria Salgado Filho, situado na Rua 
Major Vieira, 212 Loja (conjunto de sa-
las) n° 03, 1° pavimento, Centro na ci-
dade de Cataguases-MG, a abertura do 
Processo Licitatório nº 242/2022 na mo-
dalidade Pregão Presencial nº 050/2022, 
Registro de Preços n° 139/2022, Tipo 
menor preço por item, para registrar pre-
ços para futura e eventual contratação 
de empresa especializada em forneci-
mento de saibro com entrega parcelada 
em atendimento à Secretaria de Serviços 
Urbanos da Prefeitura Municipal de Ca-
taguases/MG.

Valor estimado: R$ 80.000,00
Os interessados poderão adquirir o 

edital através do site www.cataguases.
mg.gov.br/licitacoes.

Esclarecimentos pelo celular: (32) 
99940-5331 ou através do e-mail prega-
ocataguases@gmail.com

Cataguases, 27 de outubro de 2022.
José Henriques/ Prefeito de Catagua-

ses

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
243/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
113/2022

REGISTRO DE PREÇOS N° 
140/2022

UASG 984305
Tipo: Menor preço por item
Objeto: Registrar preços para futura 

e eventual contratação de empresa para 
aquisição de suplementos alimentares 
para cumprimento de sentenças judiciais 
da Secretaria Municipal de Saúde do 
município de Cataguases/MG.

Data de realização: 02 de janeiro de 
2023 às 9 h. 

Valor estimado: R$ 525.730,90
Disponibilidade do Edital: sede da 

Prefeitura Municipal de Cataguases/MG 
na Praça Santa Rita, 462, Centro, Cata-
guases/MG, por e-mail no seguinte en-
dereço: pregaocataguases@gmail.com 
e pelo portal de compras do Governo 
Federal: www.comprasgovernamentais.
gov.br.

Todas as referências de tempo obede-
cerão ao horário de Brasília. 

Esclarecimentos pelo celular: (32) 
99940-5331 ou através do e-mail prega-
ocataguases@gmail.com

Cataguases, 27 de outubro de 2022.
José Henriques/ Prefeito de Catagua-

ses              
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

244/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 

051/2022
REGISTRO DE PREÇOS N° 

141/2022
O Município de Cataguases, por meio 

de seu Prefeito Sr. José Henriques co-
munica a todos os interessados que fará 
no dia 10 de janeiro de 2023 às 9 h no 
Salão Nobre Humberto Hardman Henri-
ques, situado na Praça Santa Rita, 462, 
Centro, Cataguases (MG), a abertura do 
Processo Licitatório nº 244/2022 na mo-
dalidade Pregão Presencial nº 051/2022, 
Registro de Preços n° 141/2022, Tipo 
menor preço por item, para registrar pre-
ços para futura e eventual contratação de 
empresa especializada em serviço de lo-
cação de aparelho de respiração mecâni-
ca para o cumprimento de sentenças ju-
diciais da Secretaria Municipal de Saúde 
do município de Cataguases/MG.

Valor estimado: R$ 117.840,00
Os interessados poderão adquirir o 

edital através do site www.cataguases.
mg.gov.br/licitacoes e qualquer dúvida 
entrar em contato pelo tel: (32) 99940-
5331 ou através do e-mail pregaocata-
guases@gmail.com

Cataguases, 27 de outubro 2022.
José Henriques/ Prefeito de Catagua-

ses

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
245/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
114/2022

REGISTRO DE PREÇOS N° 
142/2022

UASG 984305
Tipo: Maior desconto por lote
Objeto: Registrar preços para futu-

ra e eventual contratação de empresa 

para manutenção preventiva e corretiva 
incluindo o fornecimento de peças em 
atendimento aos veículos da Secretaria 
Municipal de Educação do município de 
Cataguases/MG.

Data de realização: 12 de janeiro de 
2023 às 9 h. 

Valor estimado: R$ 54.000,00
Disponibilidade do Edital: sede da 

Prefeitura Municipal de Cataguases/MG 
na Praça Santa Rita, 462, Centro, Cata-
guases/MG, por e-mail no seguinte en-
dereço: pregaocataguases@gmail.com 
e pelo portal de compras do Governo 
Federal: www.comprasgovernamentais.
gov.br.

Todas as referências de tempo obede-
cerão ao horário de Brasília. 

Esclarecimentos pelo celular: (32) 
99940-5331 ou através do e-mail prega-
ocataguases@gmail.com

Cataguases, 27 de outubro de 2022.
José Henriques/ Prefeito de Catagua-

ses              

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
246/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
115/2022

REGISTRO DE PREÇOS N° 
143/2022

UASG 984305
Tipo: Menor preço por item
Objeto: Registrar preços para futura 

e eventual contratação de empresas para 
aquisição de equipamentos e mobiliários 
para atender à Resolução SES/MG n° 
6.985/2019 da Secretaria Municipal de 
Saúde do município de Cataguases/MG.

Data de realização: 13 de janeiro de 
2023 às 9 h. 

Valor estimado: R$ 163.207,95
Disponibilidade do Edital: sede da 

Prefeitura Municipal de Cataguases/MG 
na Praça Santa Rita, 462, Centro, Cata-
guases/MG, por e-mail no seguinte en-
dereço: pregaocataguases@gmail.com 
e pelo portal de compras do Governo 
Federal: www.comprasgovernamentais.
gov.br.

Todas as referências de tempo obede-
cerão ao horário de Brasília. 

Esclarecimentos pelo celular: (32) 
99940-5331 ou através do e-mail prega-
ocataguases@gmail.com

Cataguases, 27 de outubro de 2022.
José Henriques/ Prefeito de Catagua-

ses              

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

209/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

097/2022
REGISTRO DE PREÇOS Nº 

121/2022
OBJETO: Registrar preços para fu-

tura e eventual contratação de empresas 
para aquisição de mobiliários para aten-
der as unidades escolares da Secretaria 
Municipal de Educação da cidade de 
Cataguases-MG.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMO-
LOGAÇÃO: 19/10/2022

EMPRESAS: AMEP TECNOLOGIA 
E DISTRIBUIÇÃO LTDA, ARGOS 
LTDA, B9 BEBEDOUROS INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA, CAIO 
LUIZ DA SILVA SOUZA, COMER-
CIAL SUL CULTURAL DE LIVROS 
LTDA, INDUSTRIA E COMERCIO 
COLCHÕES ORTHOVIDA, LOJA DA 
ESCOLA LTDA, MD COPIADORA 
LTDA, META X INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA, MICROTECNICA 
INFORMATICA LTDA, MICROTEC-
NICA INFORMATICA LTDA, NETMI-
NAS COMERCIO DE INFORMATICA 
EIRELI, OFFICE DO BRASIL IM-
PORTAÇAO E EXPORTAÇÃO, OLI-
VIA MARIA VIEIRA DE CASTRO, 
QUERUBIM COMERCIO VAREJISTA 
E EQUIPAMENTOS EIRELI, RMM 
SPORTS COMERCIO DE PRODU-
TOS, TECHLUMEN TECNOLOGIA 
EM EQUIPAMENTOS LTDA

VALOR HOMOLOGADO: R$ 
875.914,77

VALOR ESTIMADO: R$ 
1.596.247,67

Itens frustrados: 5, 6, 19 e 20
José Henriques/ Prefeito de Catagua-

ses

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

201/2022
TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2022
OBJETO: Contratação de empresa 

para reforma da Escola Municipal Car-
melita na cidade de Cataguases/MG.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMO-
LOGAÇÃO: 20/10/2022

EMPRESA: UNIT CONSTRUTORA 
LTDA

VALOR HOMOLOGADO: R$ 
209.420,72

José Henriques/ Prefeito de Catagua-
ses

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

218/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 

047/2022
REGISTRO DE PREÇOS Nº 

127/2022
OBJETO: Registrar preços para fu-

tura e eventual contratação de empresa 
especializada em serviço de organização 
de feiras literárias para o evento FLICA 
– Festa Literária de Cataguases em aten-
dimento ao solicitado pela Secretaria de 
Cultura e Turismo do município de Ca-
taguases.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMO-
LOGAÇÃO: 19/10/2022

EMPRESA: ATELIER VILA DA AR-
TES PRODUÇÃO EDITORIAL LTDA

VALOR HOMOLOGADO: R$ 
48.000,00

VALOR ESTIMADO: R$ 49.000,00
José Henriques/ Prefeito de Catagua-

ses

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

200/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 

042/2022
REGISTRO DE PREÇOS Nº 

116/2022
OBJETO: Registrar preços para fu-

tura e eventual contratação de empresa 
especializada em fornecimento de gê-
neros alimentícios (pães, leite integral 
tipo UHT, margarina e água mineral com 
retorno e sem retorno vasilha/refil) para 
atender a diversas secretarias municipais 
da Prefeitura de Cataguases/MG.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMO-
LOGAÇÃO: 21/10/2022

EMPRESAS: DEPÓSITO DE PÃO 
HAIDEE LTDA – ME, H2O DISTRI-
BUIDORA DE GAS LTDA, JUAN 
ATHOUGUIA STOPA 49099921896

VALOR HOMOLOGADO: R$ 
260.234,50

VALOR ESTIMADO: R$ 483.019,99
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

202/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

094/2022
REGISTRO DE PREÇOS Nº 

117/2022
OBJETO: Registrar preços para fu-

tura e eventual contratação de empresas 
para aquisição de três veículos tipo van 
para atender à Secretaria de Educação da 
cidade de Cataguases-MG.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMO-
LOGAÇÃO: 24/10/2022

EMPRESA: BRACOM MACAE 
VEICULOS LTDA

VALOR HOMOLOGADO: R$ 
906.000,00

VALOR ESTIMADO: R$ 943.205,01
José Henriques/ Prefeito de Catagua-

ses

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

222/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

101/2022
OBJETO: Contratação de empresa 

para seguro total de veículos para aten-
der à frota da Secretaria Municipal de 
Saúde de Cataguases/MG.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMO-
LOGAÇÃO: 20/10/2022

EMPRESA: GENTE SEGURADO-
RA SA

VALOR HOMOLOGADO: R$ 
1.750,00

VALOR ESTIMADO: R$ 10.453,33
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

239/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

047/2022
O Processo Licitatório nº 239/2022, 

Dispensa de Licitação N.° 047/2022, 
atendeu às formalidades legais, confor-
me demonstrado nos atos praticados e 
confirmado pelo Parecer Jurídico ane-
xo. Com tais fundamentos, RATIFICO 
com valor total de R$ 30.700,00 (trinta 
mil e setecentos reais) a INSTITUTO 
EUVALDO LODI – IEL NUCLEO RE-

GIONAL DE MINAS GERAIS CNPJ 
17.422.056/0001-37, para análise téc-
nica de viabilidade de um novo distrito 
industrial com apresentação de todos os 
aspectos técnicos, operacionais e admi-
nistrativos referente ao solicitado pela 
Secretaria de Desenvolvimento Econô-
mico e Gestão Institucional conforme 
ofício CI 347/2022 e termo de referên-
cia do Setor de Compras através de seu 
Coordenador e Agente de Contratação 
Tiago R. de S. Reis.

Justificativa: Artigo 75, inc. II da Lei 
14.133/2021

Cataguases (MG), 27 de outubro de 
2022.

José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE ADESÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

240/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

111/2022
Estando cumpridas todas as forma-

lidades previstas na Lei N.º 8.666/93 e 
suas posteriores alterações, AUTORIZO 
procedimento licitatório para ADESÃO 
A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
016/2022 da PREFEITURA DE ITABI-
RITO CNPJ 18.307.835/0001-54 refe-
rente ao Processo n° 235/2021, Pregão 
Eletrônico n° 144/2021, nos termos da 
Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 
2002, Lei Complementar no. 123, de 14 
de dezembro de 2006, conforme solici-
tação da Secretaria Municipal de Obras 
em conformidade com o parecer jurídico 
para licença 03 anos AUTODESK AEC 
COLLECTION 2021.

VALOR: R$ 101.925,00 (cento e um 
mil, novecentos e vinte e cinco reais)

Cataguases (MG), 27 de outubro de 
2022.

José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE ADESÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

241/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

112/2022
Estando cumpridas todas as forma-

lidades previstas na Lei N.º 8.666/93 e 
suas posteriores alterações, AUTORIZO 
procedimento licitatório para ADESÃO 
A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N° 148/2021 da SECRETARIA DE ES-
TADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO 
E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES 
– SEGEP/MA através da SECRETA-
RIA ADJUNTA DE REGISTRO DE 
PREÇOS – SARP referente ao Processo 
n° 129330/2021, Pregão Eletrônico n° 
038/2021, nos termos da Lei Federal n° 
10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Com-
plementar no. 123, de 14 de dezembro de 
2006, conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Obras em conformidade 
com o parecer jurídico para licença 03 
anos AUTODESK AUTOCAD VER-
SÃO 2021

VALOR: R$ 142.800,00 (cento e qua-
renta e dois mil e oitocentos reais)

Cataguases (MG), 27 de outubro de 
2022.

José Henriques/ Prefeito de Catagua-
ses
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      Terceiros

Secretaria de Educação
Secretária: Luci Mara Guedes

RESOLUÇÃO nº 04/2022
Estabelece critérios para a reali-

zação, em 2022, do Cadastro Es-
colar e matrícula para a Educação 
Infantil na rede pública municipal 
de Cataguases – MG.               

A SECRETÁRIA DE EDUCA-
ÇÃO, no uso de suas atribuições, 
tendo em vista o art. 2º da Lei nº 
3.051/2001; considerando o dis-
posto na Constituição Federal (ar-
tigo 208, inc. IV), no Estatuto da 
Criança e do Adolescente (artigo 
54) e na Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional (artigo 4°, I 
e IV), na Resolução SME 02/2003, 
após aprovação do CONSELHO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,

RESOLVE:
CAPÍTULO I
DO CADASTRAMENTO
Art. 1º - O Cadastro Escolar ob-

jetiva proceder a inscrição dos can-
didatos a vagas na educação infantil 
em 2023 e será unificado na rede 
pública municipal e instituições par-
ceiras de educação infantil.

Art. 2º - Compete à Secretaria de 
Educação e ao Diretor ou Coordena-
dor de Estabelecimento de Ensino, 
com base nos critérios estabelecidos 
nesta Resolução, organizar os traba-
lhos necessários ao cadastro e matrí-
cula por meio de Comissão própria 
para este fim, constituída pelos se-
guintes membros:

I – Secretário Municipal de Edu-
cação;

II – 01 representante de direção 
ou coordenação das Escolas ou 
Centros Municipais de Educação 
Infantil;

III – 02 representantes dos técni-
cos da Secretaria de Educação;

IV – 01 representante das institui-
ções parceiras de educação infantil;

V – 02 representantes de pais de 
alunos (01 de creche e 01 de pré-
-escolar);

VI- 01 representante do Conselho 
Tutelar ou CMDCA;

VII- 01 representante do Conse-
lho Municipal de Educação. 

Art. 3º - A inscrição no Cadastro 
Escolar, isenta de pagamento de 
taxas por parte do candidato e/ou 
responsáveis, será realizada nas 

Escolas Municipais, Centros Mu-
nicipais e Instituições parceiras 
que oferecem a Educação Infantil 
no Município, no período de 03 a 
11 de novembro de 2022, exceto 
no sábado e domingo, de 07 às 16 
horas.

Parágrafo Único - Nas unidades 
escolares com funcionamento em 
apenas 01 (um) turno, o horário 
de cadastramento será conforme o 
turno da escola.

Art.4º - Deve inscrever-se no 
Cadastro Escolar para a educação 
Infantil:

I – criança nascida candidata a 
vaga que completarão 1 (um) ano 
de idade até 31/03/2023, para iní-
cio da educação infantil, nas Es-
colas Municipais, Centros Muni-
cipais e Instituições Parceiras;

II – criança candidata a vaga 
nos demais períodos da educação 
infantil, que deseja ingressar na 
rede pública de ensino.

Art. 5º – A inscrição no Cadas-
tro Escolar da Educação Infantil 
será realizada pelo pai, mãe ou 
responsável pelo aluno a partir do 
preenchimento da Ficha de inscri-
ção (Anexo 1), mediante a apre-
sentação do original e entrega de 
cópia dos seguintes documentos:

I – certidão de nascimento da 
criança candidata a vaga;

II – comprovante de residência, 
atualizado, em nome do pai, mãe 
ou responsável;

III – Cartão de Vacinação e Car-
tão do SUS da criança candidata 
a vaga.

IV - Cartão com número do 
NIS da criança candidata a vaga, 
necessário para efetivação da ma-
trícula.

§ 1º – Para o Cadastro Escolar 
de crianças de 0 a 3 anos, o res-
ponsável, deverá apresentar, tam-
bém, quando for o caso, documen-
tos comprobatórios das situações 
descritas no artigo 6º, §2º.

§ 2º - Na ocasião da inscrição, o 
responsável deve fazer opção para 
o atendimento em tempo integral 
ou parcial, conforme a instituição 
de ensino.

Art. 6º - O encaminhamento das 
Fichas de Inscrição para matrícula 
dos candidatos inscritos será res-
ponsabilidade da Comissão ins-
tituída conforme estabelecido no 
artigo 2º desta Resolução. 

§ 1º - As unidades escolares deve-
rão enviar até o dia 21 de novembro de 
2022, a Relação de candidatos (Anexo 
2) devidamente preenchidas à Secretaria 
de Educação/Comissão de Cadastro da 
Educação Infantil para análise e organi-
zação do Plano de atendimento, para o 
email tecnicoseducacao@yahoo.com

§ 2º - As vagas destinadas às crian-
ças de 0 a 3 anos (creche), dependerão 
da efetivação de matrícula no período 
estabelecido no Art. 10 desta Resolução 
e, quando a demanda superar a oferta 
de vagas, a matrícula dar-se-á, conside-
rando a situação cadastral familiar no 
Programa Cadastro Único do Governo 
Federal/Ministério do Desenvolvimento 
Social  e as situações de vulnera-
bilidade social, conforme listado a 
seguir:

a) crianças em situação de risco 
social, de saúde e psicológico infor-
mados por autoridades locais – con-
selheiros tutelares, legitimado pela 
Secretaria Municipal de Assistência 
Social de Cataguases;

b) crianças em situação de tutela, 
guarda e abrigo;

c) pai e mãe menores de 18 anos, 
ou único responsável pela criança, 
também menor;

d) criança que tenha irmão já ma-
triculado, ou selecionado, na mesma 
instituição e nas mesmas situações 
de vulnerabilidade mencionadas 
acima.

§ 3º - A análise da situação fami-
liar no Programa Cadastro Único do 
Governo Federal/Ministério do De-
senvolvimento Social ocorrerá com 
base nas normas da última edição/
cadastro disponibilizado para con-
sulta na seguinte ordem de priori-
dade, segundo o perfil socioeconô-
mico:

 a)criança em situação de extrema 
pobreza;

 b)criança em situação de pobre-
za e

 c)criança em situação de baixa 
renda. 

§ 4º - Na inexistência de renda fa-
miliar ou registro no Programa Ca-
dastro Único, dever-se-á considerar 
as situações citadas nas alíneas do 
parágrafo segundo como ordem de 
prioridade.

§ 5º - A Comissão, quando com-
provada a necessidade, deverá pro-
videnciar o zoneamento do municí-
pio, para atendimento ao Cadastro 
Escolar para a Educação Infantil.

Art. 7º - Não deverá inscrever-se 
no Cadastro Escolar da Educação 
Infantil o aluno já matriculado na 
educação infantil da rede pública e 
instituições parceiras de educação 
infantil.

Parágrafo Único – A garantia de 

vaga prevista neste artigo dependerá 
da efetivação de matrícula em perí-
odo estipulado no artigo 10.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DO 

ATENDIMENTO ESCOLAR E 
MATRÍCULA

Art. 8º - A Comissão Munici-
pal de Cadastro e Matrícula para a 
Educação Infantil, até o dia 28 de 
novembro do corrente ano, deverá 
indicar a necessidade quantificada 
de vagas por idade/período da edu-
cação infantil para a definição da 
demanda e do déficit de oferta.

Art. 9º - A Secretaria Municipal 
de Educação organizará o Plano do 
Atendimento Escolar da Educação 
Infantil para o ano de 2023.

Parágrafo Único - O Planejamen-
to do Atendimento Escolar da Edu-
cação Infantil para o ano de 2023 
deve ser formulado com base nos 
dados obtidos no Cadastro Escolar 
para a Educação Infantil, na análise 
do fluxo escolar, na capacidade fí-
sica das escolas, com vistas à apre-
sentação de proposta de expansão e/
ou reorganização buscando compa-
tibilizar a demanda e oferta de va-
gas na rede pública de ensino e ins-
tituições conveniadas, objetivando 
o atendimento com mais qualidade, 
conforme disposto no Plano Muni-
cipal de Educação sobre a amplia-
ção progressiva da oferta de vagas 
na educação infantil e em conso-
nância com a legislação nacional 
em vigor.

Art. 10 - A matrícula dos ins-
critos no Cadastro Escolar para a 
Educação Infantil será unificada 
na rede pública de ensino e ins-
tituições parceiras de educação 
infantil, no período  05 a 14 de 
dezembro de 2022, exceto sábado 
e domingo. 

§ 1º Terá vaga assegurada o 
candidato cadastrado que efetuar 
a matrícula no prazo estabelecido, 
observado o disposto nos artigos 
6º e 9º desta Resolução.

§ 2º O candidato inscrito no 
Cadastro Escolar para a Educação 
Infantil que não realizar matrícula 
no prazo previsto será encaminha-
do para a escola onde houver vaga 
remanescente.

Art. 11 – Em nenhuma hipóte-
se, a matrícula poderá ser condi-
cionada ao pagamento de taxa ou 
a qualquer forma de contribuição 
compulsória.

Art. 12 – Esta Resolução entra 
em vigor na data de sua publica-
ção, revogando as disposições 
contrárias.

Cataguases – MG, aos 26 de ou-
tubro de 2022.

JOSÉ HENRUQUES
Prefeito de Cataguases
LUCI MARA GUEDES 
GONÇALVES
Secretária de Educação

 RESOLUÇÃO 029/2022
O CONSELHO MUNICIPAL 

DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE – CMDCA, 
através de seu Presidente, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei 
3939/2011 e; 

Considerando a Resolução nº 
023/2021, que trata das Diretrizes 
do Certificado de Captação de Re-
cursos;

Considerando a Resolução 
024/2021, que Fixa Diretrizes para 
captação e aplicação de recursos, 
apresentação, análise e/ou aprova-
ção de Projetos, se for o caso, de 
termo de parceria e prestação de 
contas com recursos do Fundo Mu-
nicipal da Criança e do Adolescente 
(FMDCA);

Considerando a apresentação da 
solicitação do Certificado de Auto-
rização para Captação – CAC, para 
o financiamento do Plano de Traba-
lho do Projeto denominado “Projeto 
Tibum”, no valor de R$ 30.760,00 
(trinta mil setecentos e sessenta re-
ais), pela Associação de Moradores 
dos Bairros Ibraim e Iracema, a qual 
se encontra devidamente registrada 
neste CMDCA;

Considerando a análise e parecer 
favorável da Comissão de Fundo, 
Orçamento e Recurso Público quan-
to à aprovação do Plano de Traba-
lho do Projeto denominado “Pro-
jeto Tibum” em consulta realizada 
em modalidade remota de caráter 
Ad Referendum da Plenária no dia 
17/10/2022;

Considerando a apresentação do 
parecer da Comissão e aprovação da 
proposta em Plenária realizada em 
20/10/2022;

Resolve: 
Art. 1º - Deferir solicitação do 

Certificado de Autorização para 
Captação – CAC para o “Projeto 
Tibum”; da Associação de Morado-
res dos Bairros Ibraim e Iracema, no 
valor de R$ 38.450,00 (trinta e oito 
mil quatrocentos e cinquenta reais); 
para a execução do Plano de Traba-
lho no valor de R$ 30.760,00 (80% 
do valor captado); com destinação 
de R$ 7.690,00 (20% do valor cap-
tado) para o Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescen-
te (FMDCA).

Art. 2º  -  Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua deliberação em 
20/10/2022.

Cataguases, 20 de outubro de 
2022

Murilo Matias de Souza
Presidente do CMDCA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
PARA ELEIÇÕES SINDICAIS 

SINDICATO DOS TRABALHA-
DORES NAS INDÚSTRIAS DE 
FIAÇÃO E TECELAGEM DE MI-
RAÍ/MG

AVISO
Será realizada Eleição neste Sin-

dicato, que se dará no dia 25 de 
novembro de 2022, de 08:00hs às 
17:00hs, para composição da DI-
RETORIA, CONSELHO FISCAL, 
DELEGADOS REPRESENTAN-
TES E RESPECTIVOS SUPLEN-
TES, cujo pleito será realizado na 
Sede desta Entidade. Os registros de 
Chapas deverão ser apresentados à 
Secretaria do Sindicato no horário 
de 08:00 às 16:00 horas, no prazo 
de 7(sete) dias a contar da data de 
publicação deste aviso.

O Edital de Convocação da Elei-
ção encontra-se afixado na Sede do 
Sindicato e nos locais de costume.

Miraí(MG), 27 de Outubro de 
2022.

Bruno Alves de Souza
PRESIDENTE DO SINDICATO

SRE-LEOPOLDINA
Extrato de Edital para Aquisição 

de Gêneros Alimentícios – CON-
TRAPARTIDA/ CHAMADA PÚ-
BLICA – AGRICULTURA FAMI-
LIAR.  

A CAIXA ESCOLAR AMELI-
NHA DE CARVALHO PEIXOTO 
realiza Chamada Pública Individual 
nº 002/2022 para Aquisição de Gê-
neros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, do Empreendedor Rural 
ou de suas organizações para Ali-
mentação Escolar. Os Grupos For-
mais e Informais deverão apresentar 
a documentação prevista na Resolu-
ção CD/FNDE nº 04/2015 que alte-
rou o artigo 27 da Resolução FNDE 
nº 26/2013, para habilitação e Pro-
jeto de Venda até o dia 21/11/2022, 
às 13:30 horas, na E. E. “Astolfo 
Dutra”, localizada na Rua Marlene, 
123, Bairro Dico Leite, Catagua-
ses/MG, CEP 36772-456, telefone 
(32) 3421-3088 e-mail: financeiro-
astolfo@gmail.com. Os quantita-
tivos e gêneros alimentícios estão 
disponíveis na página da internet: 
http://agriculturafamiliar.educacao.
mg.gov.br

 “A CAIXA ESCOLAR AMELI-
NHA DE CARVALHO PEIXOTO” 
torna público, para conhecimento 

dos interessados, que fará realizar 
no dia 10/11/2022, às 14:00 horas, 
Processo licitatório nº 13/2022, mo-
dalidade Convite para a aquisição 
de gêneros alimentícios perecíveis 
e não perecíveis com recursos do 
PNAE/CONTRAPARTIDA. Os in-
teressados poderão obter informa-
ções e cópia do edital completo na 
sede da E.E. “Astolfo Dutra”, loca-
lizada na Rua Marlene, 123, Bairro 
Dico Leite, CEP 36772-456, Cata-
guases/MG, telefone: (32) 3421-
3088, email: financeiroastolfo@
gmail.com até o dia 10/11/2022 às 
13:30 horas.

 “A CAIXA ESCOLAR AMELI-
NHA DE CARVALHO PEIXOTO” 
torna público, para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar 
no dia 10/11/2022, às 14:00 horas, 
Processo licitatório nº 13/2022, mo-
dalidade Convite para a aquisição 
de gêneros alimentícios perecíveis 
com recursos do PNAE. Os inte-
ressados poderão obter informações 
e cópia do edital completo na sede 
da E. E. “Astolfo Dutra” localizada 
na Rua Marlene, 123, Bairro Dico 
Leite, Cataguases/MG, CEP 36772-
456, telefone: (032) 3421-3088 e-
-mail: financeiroastolfo@gmail.
com, até o dia 10/11/2022 às 13:30 
horas.

EXTRATO DE EDITAL PARA 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS – PNAE

A CAIXA ESCOLAR GUIDO 
THOMAZ  MARLIÈRE torna pú-
blico, para conhecimento dos inte-
ressados, que fará realizar no dia 
07/11/2022, às 13:00  horas. Pro-
cesso licitatório Nº 037/2022, Mo-
dalidade Convite  para a aquisi-
ção de Gêneros Alimentícios com 
recursos da Verba Regular.   Os 
interessados poderão obter infor-
mações e cópia do edital comple-
to na sede da E.E Guido Marliére, 
localizada na Rua Tenente Luiz 
Ribeiro -  n° 110 – Vila Domingos 
Lopes -CEP 36774-034  – Telefo-
ne (032 ) 3422-1174, e-mail: esco-
la.97357@educacao.mg.gov.br. Até 
o dia 07/11/2022, às 12:30 horas.

EXTRATO DE EDITAL PARA 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS – PNAE

A CAIXA ESCOLAR GUIDO 
THOMAZ  MARLIÈRE torna pú-
blico, para conhecimento dos inte-
ressados, que fará realizar no dia 
07/11/2022, às 13:00  horas. Pro-
cesso licitatório Nº 035/2022, Mo-
dalidade Convite  para a aquisi-
ção de Gêneros Alimentícios com 
recursos da Verba Regular.   Os 
interessados poderão obter infor-
mações e cópia do edital comple-
to na sede da E.E Guido Marliére, 
localizada na Rua Tenente Luiz 
Ribeiro -  n° 110 – Vila Domingos 
Lopes -CEP 36774-034  – Telefo-
ne (032 ) 3422-1174, e-mail: esco-
la.97357@educacao.mg.gov.br. Até 
o dia 07/11/2022, às 12:30 horas.

EXTRATO DE EDITAL PARA 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS – CONTRAPARTI-
DA

A CAIXA ESCOLAR GUIDO 
THOMAZ  MARLIÈRE torna pú-
blico, para conhecimento dos inte-
ressados, que fará realizar no dia 
07/11/2022, às 13:00  horas. Pro-
cesso licitatório Nº 034/2022, Mo-
dalidade Convite  para a aquisição 
de gêneros alimentícios com recur-
sos da Verba Contrapartida.   Os 
interessados poderão obter infor-
mações e cópia do edital comple-
to na sede da E.E Guido Marliére, 
localizada na Rua Tenente Luiz 
Ribeiro -  n° 110 – Vila Domingos 
Lopes -CEP 36774-034  – Telefo-
ne (032 ) 3422-1174, e-mail: esco-
la.97357@educacao.mg.gov.br. Até 
o dia 07/11/2022, às 12:30 horas.

EXTRATO DE EDITAL PARA 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS – CONTRAPARTI-
DA

A CAIXA ESCOLAR GUIDO 
THOMAZ  MARLIÈRE torna pú-
blico, para conhecimento dos inte-
ressados, que fará realizar no dia 
07/11/2022, às 13:00  horas. Pro-
cesso licitatório Nº 036/2022, Mo-
dalidade Convite  para a aquisição 
de gêneros alimentícios com recur-
sos da Verba Contrapartida.   Os 
interessados poderão obter infor-
mações e cópia do edital comple-
to na sede da E.E Guido Marliére, 
localizada na Rua Tenente Luiz 
Ribeiro -  n° 110 – Vila Domingos 
Lopes -CEP 36774-034  – Telefo-
ne (032 ) 3422-1174, e-mail: esco-
la.97357@educacao.mg.gov.br. Até 
o dia 07/11/2022, às 12:30 horas.


